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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 006-07/2020 

 

SEGUNDO TERMO DE 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO 006-

07/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E ANGELA 

MARIS JARDIM SANTOS NOS TERMOS 

ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos 

Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-

35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha 

Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado 

no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na 

cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 

11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e 

domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado ANGELA MARIS JARDIM SANTOS, brasileira, maior, 

médica, com registro de identidade nº MG-21.372.322, expedida pela SSP/MG e cadastro no CPF nº 

045.558.335-89, residente e domiciliada na Praça 02 de Julho, nº 112, centro, na cidade de Cordeiros, 

Bahia, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Contrato 006-

07/2020, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993 e suas ulteriores alterações, e demais legislações 

correlatas, resolvem celebrar o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, mediante as seguintes 

cláusulas:  

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 006-

07/2020: 

 

Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

 

As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Guajeru
 

        

 

 

 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 

 

Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de 

igual teor, caracterizando o ciente de todas. 

 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 

 

 

_________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Angela Maris Jardim Santos 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. __________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. __________________________ 

Nome: 

CPF:  

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Guajeru
 

        

 

 

 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 007-07/2020 

 

SEGUNDO TERMO DE 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO 007-

07/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E CARLOS 

HENRIQUE ALMEIDA LISBOA NOS 

TERMOS ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos 

Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-

35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha 

Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado 

no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na 

cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 

11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e 

domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado CARLOS HENRIQUE ALMEIDA LISBOA, brasileiro, maior, 

médico, com registro de identidade nº 14.032.506-93, expedida pela SSPBA e cadastro no CPF nº 

042.533.415-51, residente e domiciliado na Praça Nossa Senhora Aparecida, s/n, bairro Venda Velha, 

na cidade de Ibiassucê, Bahia, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta 

no Contrato 007-07/2020, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993 e suas ulteriores alterações, e 

demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, 

mediante as seguintes cláusulas:  

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 007-

07/2020: 

 

Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

 

As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Guajeru
 

        

 

 

 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 

 

Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de 

igual teor, caracterizando o ciente de todas. 

 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 

 

 

_________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Carlos Henrique Almeida Lisboa 

Contratado 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. __________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. __________________________ 

Nome: 

CPF:  

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D94466FC98EAC6C6EF85BC428120C012
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Prefeitura Municipal de Guajeru
 

        

 

 

 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 008-07/2020 

 

SEGUNDO TERMO DE 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO 008-

07/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E FRANCISCO 

ADAUTO REBOUÇAS PRATES NOS 

TERMOS ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos 

Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-

35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha 

Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado 

no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na 

cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 

11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e 

domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado FRANCISCO ADAUTO REBOUÇAS PRATES, brasileiro, 

maior, médico, com registro de identidade nº 07.589.631-14, expedida pela SSPBA e cadastro no CPF 

nº 806.506.355-15, residente e domiciliado na Rua Carlos Drummond de Andrade, nº 4125, bairro 

Alto do Tanque, na cidade de Ibiassucê, Bahia, doravante denominado CONTRATADO, tendo em 

vista o que consta no Contrato 008-07/2020, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993 e suas 

ulteriores alterações, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente TERMO DE 

APOSTILAMENTO, mediante as seguintes cláusulas:  

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 008-

07/2020: 

 

Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

 

As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D94466FC98EAC6C6EF85BC428120C012
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Prefeitura Municipal de Guajeru
 

        

 

 

 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 

 

Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de 

igual teor, caracterizando o ciente de todas. 

 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 

 

 

_________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Francisco Adauto Rebouças Prates 

Contratado 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. __________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. __________________________ 

Nome: 

CPF:  

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D94466FC98EAC6C6EF85BC428120C012
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Prefeitura Municipal de Guajeru
 

        

 

 

 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 009-07/2020 

 

SEGUNDO TERMO DE 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO 009-

07/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E THAIRINE 

SILVA CARDOSO NOS TERMOS ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos 

Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-

35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha 

Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado 

no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na 

cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 

11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e 

domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado THAIRINE SILVA CARDOSO, brasileira, solteira, médica, 

com registro de identidade nº 29670, expedida pelo CREMEB/BA e cadastro no CPF nº 045.798.665-

41, residente e domiciliada na Fazenda Entupição, s/n, zona rural, no Município de Urandi, Bahia, 

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Contrato 009-07/2020, com 

fundamento na Lei nº 8.666, de 1993 e suas ulteriores alterações, e demais legislações correlatas, 

resolvem celebrar o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, mediante as seguintes cláusulas:  

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 009-

07/2020: 

 

Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

 

As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 

 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D94466FC98EAC6C6EF85BC428120C012
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de 

igual teor, caracterizando o ciente de todas. 

 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 

 

 

_________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Thairine Silva Cardoso 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. __________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. __________________________ 

Nome: 

CPF:  

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D94466FC98EAC6C6EF85BC428120C012
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 010-07/2020 

 

SEGUNDO TERMO DE 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO 010-

07/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E THEOFILO 

MATHIAS SANTANA MARTINS NOS 

TERMOS ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos 

Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-

35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha 

Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado 

no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na 

cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 

11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e 

domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado THEOFILO MATHIAS SANTANA MARTINS, brasileiro, 

maior, médico, com registro de identidade nº 14.654.183-93, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF 

nº 037.899.745-95, residente e domiciliado na Rua 15 de Agosto, nº 999, Centro Tauapé, na cidade de 

Licínio de Almeida, Bahia, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 

Contrato 010-07/2020, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993 e suas ulteriores alterações, e 

demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, 

mediante as seguintes cláusulas:  

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 010-

07/2020: 

 

Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

 

As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D94466FC98EAC6C6EF85BC428120C012
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Prefeitura Municipal de Guajeru
 

        

 

 

 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 

 

Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de 

igual teor, caracterizando o ciente de todas. 

 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 

 

 

_________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Theofilo Mathias Santana Martins 

Contratado 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. __________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. __________________________ 

Nome: 

CPF:  

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D94466FC98EAC6C6EF85BC428120C012
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Prefeitura Municipal de Guajeru
 

        

 

 

 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 011-07/2020 

 

SEGUNDO TERMO DE 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO 011-

07/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E BEATRIZ 

MEIRA RIBEIRO GONÇALVES NOS 

TERMOS ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos 

Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-

35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha 

Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado 

no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na 

cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 

11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e 

domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado BEATRIZ MEIRA RIBEIRO GONÇALVES, brasileira, maior, 

enfermeira, com registro de identidade nº 11.162.752-44, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 

059.538.875-23, residente e domiciliada na Rua Deocleciano Sobrinho, nº 63, centro, na cidade de 

Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Contrato 

011-07/2020, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993 e suas ulteriores alterações, e demais 

legislações correlatas, resolvem celebrar o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, mediante as 

seguintes cláusulas:  

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 011-

07/2020: 

 

Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

 

As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D94466FC98EAC6C6EF85BC428120C012
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Prefeitura Municipal de Guajeru
 

        

 

 

 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 

 

Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de 

igual teor, caracterizando o ciente de todas. 

 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 

 

 

_________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Beatriz Meira Ribeiro Gonçalves 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. __________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. __________________________ 

Nome: 

CPF:  

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D94466FC98EAC6C6EF85BC428120C012
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 012-07/2020 

 

SEGUNDO TERMO DE 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO 012-

07/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E JOCILANE 

ROSA DIAS NOS TERMOS ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos 

Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-

35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha 

Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado 

no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na 

cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 

11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e 

domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado JOCILANE ROSA DIAS, brasileira, maior, fisioterapeuta, com 

registro de identidade nº 20.069.350-62, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 059.163.205-58, 

residente e domiciliada na Rua José Osvaldo de José de Deus, nº 02, centro, na cidade de Guajeru, 

Bahia, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Contrato 012-

07/2020, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993 e suas ulteriores alterações, e demais legislações 

correlatas, resolvem celebrar o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, mediante as seguintes 

cláusulas:  

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 012-

07/2020: 

 

Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

 

As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D94466FC98EAC6C6EF85BC428120C012
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Prefeitura Municipal de Guajeru
 

        

 

 

 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 

 

Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de 

igual teor, caracterizando o ciente de todas. 

 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 

 

 

_________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Jocilane Rosa Dias 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. __________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. __________________________ 

Nome: 

CPF:  

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D94466FC98EAC6C6EF85BC428120C012
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Prefeitura Municipal de Guajeru
 

        

 

 

 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 013-07/2020 

 

SEGUNDO TERMO DE 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO 013-

07/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E SÂMIA 

COUTINHO SEPÚLVIDA NOS TERMOS 

ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos 

Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-

35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha 

Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado 

no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na 

cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 

11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e 

domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado SÂMIA COUTINHO SEPÚLVIDA, brasileira, maior, técnica 

em enfermagem, com registro de identidade nº 59.082.998-1, expedida pela SSP/SP e cadastro no CPF 

nº 045.394.215-65, residente e domiciliada na Rua Veneza, s/n, bairro Jardim Paraíso, na cidade de 

Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Contrato 

013-07/2020, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993 e suas ulteriores alterações, e demais 

legislações correlatas, resolvem celebrar o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, mediante as 

seguintes cláusulas:  

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 013-

07/2020: 

 

Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

 

As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D94466FC98EAC6C6EF85BC428120C012
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Prefeitura Municipal de Guajeru
 

        

 

 

 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 

 

Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de 

igual teor, caracterizando o ciente de todas. 

 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 

 

 

_________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Sâmia Coutinho Sepúlvida 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. __________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. __________________________ 

Nome: 

CPF:  

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D94466FC98EAC6C6EF85BC428120C012
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Prefeitura Municipal de Guajeru
 

        

 

 

 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 014-07/2020 

 

SEGUNDO TERMO DE 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO 014-

07/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E HELEN ALICE 

OLIVEIRA SILVA NOS TERMOS ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos 

Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-

35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha 

Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado 

no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na 

cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 

11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e 

domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado HELEN ALICE OLIVEIRA SILVA, brasileira, maior, técnica 

em enfermagem, com registro de identidade nº 14.258.405-31, expedida pela SSP/BA e cadastro no 

CPF nº 078.963.935-30, residente e domiciliada na Rua Napoleão Rocha, nº 02, centro, na cidade de 

Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Contrato 

014-07/2020, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993 e suas ulteriores alterações, e demais 

legislações correlatas, resolvem celebrar o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, mediante as 

seguintes cláusulas:  

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 014-

07/2020: 

 

Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

 

As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D94466FC98EAC6C6EF85BC428120C012
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 

 

Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de 

igual teor, caracterizando o ciente de todas. 

 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 

 

 

_________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Helen Alice Oliveira Silva 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. __________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. __________________________ 

Nome: 

CPF:  

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D94466FC98EAC6C6EF85BC428120C012
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 015-07/2020 

 

SEGUNDO TERMO DE 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO 015-

07/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E LUCÉLIA DA 

CONCEIÇÃO TEIXEIRA NOS TERMOS 

ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos 

Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-

35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha 

Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado 

no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na 

cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 

11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e 

domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado LUCÉLIA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA, brasileira, maior, 

fisioterapeuta, com registro de identidade nº 09.137.782-80, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF 

nº 287.405.588-35, residente e domiciliada na Avenida João da Silva Coutinho, nº 246, centro, na 

cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Contrato 015-07/2020, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993 e suas ulteriores alterações, e 

demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, 

mediante as seguintes cláusulas:  

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 015-

07/2020: 

 

Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

 

As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 

 

Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de 

igual teor, caracterizando o ciente de todas. 

 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 

 

 

_________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Lucélia da Conceição Teixeira 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. __________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. __________________________ 

Nome: 

CPF:  

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 016-07/2020 

 

SEGUNDO TERMO DE 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO 016-

07/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E ROSA 

ANDRADE DE SOUZA ROCHA NOS 

TERMOS ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos 

Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-

35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha 

Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado 

no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na 

cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 

11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e 

domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado ROSA ANDRADE DE SOUZA ROCHA, brasileira, maior, 

fisioterapeuta, com registro de identidade nº 07.821.271-50, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF 

nº 980.991.405-91, residente e domiciliada na Travessa Fidelcino Porto, s/n, centro, na cidade de 

Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Contrato 

016-07/2020, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993 e suas ulteriores alterações, e demais 

legislações correlatas, resolvem celebrar o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, mediante as 

seguintes cláusulas:  

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 016-

07/2020: 

 

Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

 

As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 

 

Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de 

igual teor, caracterizando o ciente de todas. 

 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 

 

 

_________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Rosa Andrade de Souza Rocha 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. __________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. __________________________ 

Nome: 

CPF:  
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 001-10/2020 

 

PRIMEIRO TERMO DE 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO 001-

10/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E JAMILLE 

DAYSE DIAS BRITO NOS TERMOS 

ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos 

Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-

35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha 

Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado 

no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na 

cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 

11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e 

domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado JAMILLE DAYSE DIAS BRITO, brasileira, maior, com 

registro de identidade nº 12.665.669-02, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 047.066.615-36, 

residente e domiciliada na Rua Valdivino X. Brito, s/n, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Contrato 001-10/2020, com 

fundamento na Lei nº 8.666, de 1993 e suas ulteriores alterações, e demais legislações correlatas, 

resolvem celebrar o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, mediante as seguintes cláusulas:  

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 001-

10/2020: 

 

Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

 

As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 

 

Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de 

igual teor, caracterizando o ciente de todas. 

 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 

 

 

_________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Jamille Dayse Dias Brito 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. __________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. __________________________ 

Nome: 

CPF:  

 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 011-10/2020 

 

PRIMEIRO TERMO DE 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO 011-

10/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E PALOMA 

ALMEIDA DE SOUZA NOS TERMOS 

ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos 

Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-

35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha 

Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado 

no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na 

cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 

11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e 

domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado PALOMA ALMEIDA DE SOUZA, brasileira, maior, com 

registro de identidade nº 20.918.054-40, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 059.154.015-03, 

residente e domiciliada na Fazenda Periperi, nº 205, zona rural do Município de Guajeru, Bahia, 

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Contrato 011-10/2020, com 

fundamento na Lei nº 8.666, de 1993 e suas ulteriores alterações, e demais legislações correlatas, 

resolvem celebrar o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, mediante as seguintes cláusulas:  

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 011-

10/2020: 

 

Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

 

As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 

 

Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de 

igual teor, caracterizando o ciente de todas. 

 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 

 

 

_________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Paloma Almeida de Souza 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. __________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. __________________________ 

Nome: 

CPF:  
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 005-11/2020 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 

E A EMPRESA DAMÁZIO 

EMPREENDIMENTOS LTDA NOS TERMOS 

ABAIXO: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de 

identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua 

Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do outro lado a 

empresa DAMÁZIO EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

20.211.938/0001-68, com sede na Rua Primeiro de Maio, nº 206-B, Centro, na cidade de Guanambi, Bahia, 

representada neste ato por Samarone Costa Damázio, brasileiro, solteiro, empresário, com registro de identidade nº 

15.849.183-14, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 032.958.565-75, residente e domiciliado na Rua Primeiro 

de Maio, nº 206, centro, na cidade de Guanambi, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos 

termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e na Dispensa de Licitação nº 100/2020, resolvem celebrar o 

presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Manilhas para construção de 

Bueiros para manutenção das estradas da região de Retiro e Lagoa de Santa Rosa, conforme especificações 

constantes no do Processo de Dispensa de Licitação nº 100/2020. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento 

de Materiais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 2.513,00 (dois mil 

quinhentos e treze reais) a serem pagos após o devido fornecimento dos materiais, que ocorrerá conforme 

necessidades da contratante. 

 

Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 

encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o fornecimento dos produtos ora 

contratados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será até 31/12/2020, com vigência a partir da data 

de assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 

correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 

 

Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura 

Projeto/Atividade: 2.029 - Manutenção do Departamento de Estradas e Rodovias 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

 

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o 

contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
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CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na hipótese de 

inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no capítulo IV, seção I, II e III da Lei nº 

8.666/93, sem prejuízo de responsabilidade civil, ficando de logo previstos os seguintes percentuais de multa: 

 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo, sobre o valor Contrato. 

 

§ 1º - As multas poderão ser deduzidas dos pagamentos ou de qualquer crédito decorrente do contrato, a critério e 

conveniência da Contratante. 

§ 2º - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas pela Contratada poderão ser objeto de 

cobrança, mediante retenção de créditos, reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou ainda, judicialmente, 

servindo o instrumento da contratação como título executivo extrajudicial. 

 

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à 

parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de cambio: Não se aplica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Processo de Dispensa de Licitação: Integram o presente 

Contrato independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de Licitação nº 100/2020, seus Anexos e a 

Proposta de Preços da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 

inclusive nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 

 

Obrigações da Contratante: 

 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 

b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada para a contratada, objetivando a imediata 

correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 

 

Obrigações da Contratada: 

 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos informados 

pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 

c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 08 (oito) dias corridos após a solicitação, 

independentemente da quantidade da solicitação; 

d) Atender todas as Ordens de Fornecimento; 

e) Paralisação por falta de pagamento; 

f) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93; 

g) Apresentar toda a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista, antes da efetivação do pagamento a 

primeira parcela do contrato. 

h) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a 

terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 
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i) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 

processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 100/2020, processada com base no Inciso II o Art. 24 da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas ulteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o Sr. Manoel 

Ribeiro Neto, ocupante do cargo de Secretário de Infraestrutura como representante da Contratante para Gestão e 

Fiscalização do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 

dúvida. 

 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 

 

 

 

_________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_________________________ 

Damázio Empreendimentos Ltda 

Empresa Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. _________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. _________________________ 

Nome: 

CPF: 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 009-11/2020 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAJERU-BA E A EMPRESA JM 

COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA NOS TERMOS 

ABAIXO: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de 

identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua 

Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do outro 

lado a empresa JM COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 13.106.469/0001-51, com sede na Av. Presidente Castelo Branco, nº 856, bairro 

Aeroporto Velho, na cidade de Guanambi, Bahia, representada neste ato por Maikon Mendes Santana, brasileiro, 

solteiro, engenheiro civil, com registro de identidade nº 14.730.556-01, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF 

nº 059.960.415-88, residente e domiciliado na Av. Tiradentes, nº 147, centro, na cidade de Gunambi, Bahia, 

doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e 

na Dispensa de Licitação nº 101/2020, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Materiais de Iluminação 

para ornamentação Natalina 2020 no Município, conforme especificações constantes no do Processo de 

Dispensa de Licitação nº 101/2020. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 

Fornecimento de Materiais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 10.305,00 (dez 

mil trezentos e cinco reais) a serem pagos após o devido fornecimento dos materiais, que ocorrerá conforme 

necessidades da contratante. 

 

Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 

seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o fornecimento dos produtos 

ora contratados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 01 (um) mês, 

contado a partir da data de assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 

correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 

 

Unidade Orçamentária: 03.10.01 - Secretaria de Cultura Esportes e Lazer 

Projeto/Atividade: 2.105 - Fomento às Manifestações e Atividades Culturais 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
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CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos será pelo tempo de duração do contrato, 

indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na hipótese de 

inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no capítulo IV, seção I, II e III da Lei nº 

8.666/93, sem prejuízo de responsabilidade civil, ficando de logo previstos os seguintes percentuais de multa: 

 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo, sobre o valor Contrato. 

 

§ 1º - As multas poderão ser deduzidas dos pagamentos ou de qualquer crédito decorrente do contrato, a critério e 

conveniência da Contratante. 

§ 2º - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas pela Contratada poderão ser objeto de 

cobrança, mediante retenção de créditos, reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou ainda, judicialmente, 

servindo o instrumento da contratação como título executivo extrajudicial. 

 

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 

direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Processo de Dispensa de Licitação: Integram o presente 

Contrato independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de Licitação nº 101/2020, seus Anexos e a 

Proposta de Preços da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 

inclusive nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 

 

Obrigações da Contratante: 

 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 

b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada para a contratada, objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 

 

Obrigações da Contratada: 

 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 

informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 

c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 08 (oito) dias corridos após a solicitação, 

independentemente da quantidade da solicitação; 

d) Atender todas as Ordens de Fornecimento; 

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93; 

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 

atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 
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g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 

processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 101/2020, processada com base no Inciso II o Art. 24 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. Silvia 

Soares de Lima Meira, Secretária Municipal de Administração, como representante da Contratante para Gestão e 

Fiscalização do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 

dúvida. 

 

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 

testemunhas abaixo arroladas. 

 

Guajeru-Ba, 12 de Novembro de 2020. 

 

 

 

_____________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_____________________________ 

JM Comércio de Materiais de Construção LTDA 

Empresa Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. __________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. __________________________ 

Nome: 

CPF:  
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 010-11/2020 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE GUAJERU-BA E A EMPRESA RAMON 

SARAIVA SANTANA NOS TERMOS ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, 

através do Fundo Municipal de Assistência com sede na Praça Antonio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na cidade 

de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 18.083.564/0001-09, neste ato denominado CONTRATANTE, neste 

ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 

36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de 

Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Assistência Social (Gestora do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), A Sra. Ivanilde Aparecida Rocha Meira, brasileira, maior, portadora 

da cédula de identidade nº 06863061-12 expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 805.496.675-04, 

residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, nº 155, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RAMON SARAIVA SANTANA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº 04.977.402/0001-00, com sede na Av. Antonio Carlos Magalhães, nº 515, bairro Potosi, na cidade 

de Licínio de Almeida, Bahia, representada neste ato por Rodrigo da Silva Ribeiro, brasileiro, microempreendedor, 

com registro de identidade nº 09.693.204-00, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 004.651.485-65, residente e 

domiciliado na Av. Antonio Carlos Magalhães, nº 515, bairro Potosi, na cidade de Licínio de Almeida, Bahi, 

doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e na 

Dispensa de Licitação nº 102/2020, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Cortinas do tipo percianas para 

serem instaladas no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS do Município, conforme especificações 

constantes no Processo de Dispensa de Licitação nº 102/2020. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento 

de Materiais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 2.019,60 (dois mil e 

dezenove reais e sessenta centavos), a serem pagos após o devido fornecimento dos materiais, que ocorrerá conforme 

necessidades da contratante. 

 

Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 

encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o fornecimento dos produtos ora 

contratados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 01 (um) mês, contado a 

partir da data de assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 

correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 

 

Unidade Orçamentária: 03.09.01 - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social  

Projeto/Atividade: 2.071 - SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
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CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos e serviços será pelo tempo de duração do contrato, 

indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na hipótese de 

inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no capítulo IV, seção I, II e III da Lei nº 

8.666/93, sem prejuízo de responsabilidade civil, ficando de logo previstos os seguintes percentuais de multa: 

 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo, sobre o valor Contrato. 

 

§ 1º - As multas poderão ser deduzidas dos pagamentos ou de qualquer crédito decorrente do contrato, a critério e 

conveniência da Contratante. 

§ 2º - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas pelo Contratado poderão ser objeto de 

cobrança, mediante retenção de créditos, reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou ainda, judicialmente, 

servindo o instrumento da contratação como título executivo extrajudicial. 

 

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 

observadas, para tanto, às disposições da Sessão V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 

 

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito a 

parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Processo: Integram o presente Contrato independentemente de 

transcrição, o processo de Dispensa de Licitação nº 102/2020. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93 e suas 

ulteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 

 

Obrigações da Contratante: 

 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 

b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 

correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 

 

Obrigações da Contratada: 

 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato na Sede do Município de Guajeru-Ba, em consonância e de acordo 

com os interesses públicos informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato 

convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 

c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação, 

independentemente da quantidade da solicitação; 

d) Atender as Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, não 

podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de Fornecimento: e-mail e/ou 

telefone. 

e) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
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f) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

g) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a 

terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

h) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 

processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 102/2020, processada com base no Inciso II o Art. 24 da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas ulteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. Ivanilde 

Aparecida Rocha Meira, Secretária Municipal de Assistência Social, como representante da Contratante para Gestão e 

Fiscalização do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 

dúvida. 

 

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 

testemunhas abaixo arroladas. 

 

Guajeru-Ba, 12 de Novembro de 2020. 

 

 

_______________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_______________________________ 

Ivanilde Aparecida Rocha Meira 

Gestora do FMAS 

Contratante 

 

_______________________________ 

Ramon Saraiva Santana 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. ___________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. ___________________________ 

Nome: 

CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 013-11/2020 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAJERU-BA E A EMPRESA NN 

COMÉRCIO DE DOCES LTDA NOS 

TERMOS ABAIXO: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de 

identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua 

Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do outro 

lado a empresa NN COMÉRCIO DE DOCES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

00.284.932/0001-03, com sede na Av. Crescêncio Silveira, nº 223, centro, na cidade de Vitória da Conquista, 

Bahia, representada neste ato por Norma Suely Dias Coelho, brasileira, casada, empresária, com registro de 

identidade nº 00.940.729-49, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 172.582.605-44, residente e domiciliada 

na Av. Jonas Hortélio, nº 437, bairro Recreio, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia, doravante denominada 

CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e na Dispensa de 

Licitação nº 104/2020, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Materiais (enfeites) para 

ornamentação Natalina 2020 no Município, conforme especificações constantes no do Processo de Dispensa de 

Licitação nº 104/2020. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 

Fornecimento de Materiais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 6.033,97 (seis 

mil trinta e três reais e noventa e sete centavos) a serem pagos após o devido fornecimento dos materiais, que 

ocorrerá conforme necessidades da contratante. 

 

Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 

seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o fornecimento dos produtos 

ora contratados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 01 (um) mês, 

contado a partir da data de assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 

correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 

 

Unidade Orçamentária: 03.10.01 - Secretaria de Cultura Esportes e Lazer 

Projeto/Atividade: 2.105 - Fomento às Manifestações e Atividades Culturais 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
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CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos será pelo tempo de duração do contrato, 

indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na hipótese de 

inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no capítulo IV, seção I, II e III da Lei nº 

8.666/93, sem prejuízo de responsabilidade civil, ficando de logo previstos os seguintes percentuais de multa: 

 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo, sobre o valor Contrato. 

 

§ 1º - As multas poderão ser deduzidas dos pagamentos ou de qualquer crédito decorrente do contrato, a critério e 

conveniência da Contratante. 

§ 2º - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas pela Contratada poderão ser objeto de 

cobrança, mediante retenção de créditos, reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou ainda, judicialmente, 

servindo o instrumento da contratação como título executivo extrajudicial. 

 

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 

direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Processo de Dispensa de Licitação: Integram o presente 

Contrato independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de Licitação nº 104/2020, seus Anexos e a 

Proposta de Preços da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 

inclusive nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 

 

Obrigações da Contratante: 

 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 

b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada para a contratada, objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 

 

Obrigações da Contratada: 

 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 

informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 

c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 08 (oito) dias corridos após a solicitação, 

independentemente da quantidade da solicitação; 

d) Atender todas as Ordens de Fornecimento; 

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93; 

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 

atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 
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g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 

processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 104/2020, processada com base no Inciso II o Art. 24 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. Silvia 

Soares de Lima Meira, Secretária Municipal de Administração, como representante da Contratante para Gestão e 

Fiscalização do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 

dúvida. 

 

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 

testemunhas abaixo arroladas. 

 

Guajeru-Ba, 12 de Novembro de 2020. 

 

 

 

_____________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_____________________________ 

NN Comércio de Doces LTDA 

Empresa Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. __________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. __________________________ 

Nome: 

CPF: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 014-11/2020 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

GUAJERU-BA E VIVIANY LAUTON 

ARAÚJO NOS TERMOS ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos 

Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-

35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha 

Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado 

no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na 

cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de 

identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, 

residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato 

denominada CONTRATANTE, e do outro lado VIVIANY LAUTON ARAÚJO, brasileira, maior, 

com registro de identidade nº 11.164.639-11, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 

366.598.238-32, residente e domiciliada na Praça do Mercado, nº 75, centro, na cidade de Guajeru, 

Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas 

ulteriores alterações e na Dispensa de Licitação nº 105/2020, resolvem celebrar o presente Contrato 

de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de 

Rastreamento e Monitoramento de contatos de casos de COVID-19 no Município, conforme 

especificações constantes do Processo de Dispensa de Licitação nº 105/2020. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é 

de Prestação de Serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 

2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme 

necessidades da contratante. 

 

§ 1º - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 

encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços ora 

contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será até 31/12/2020, com 

vigência a partir da assinatura deste instrumento contratual, podendo ser prorrogado por igual 

período, conforme Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento 

deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 

 

Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Básica 

Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão das Ações de Vigilância em Saúde 

Projeto/Atividade: 2.149 - Enfrentamento da Emergência em Saúde-COVID-19 – Portaria nº 1.666-

2020 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos serviços será pelo tempo de duração do 

contrato, indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor 

correspondente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer 

das Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará a contratada às sanções cabíveis e multa 

equivalente estipuladas na Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas cabíveis, garantida a prévia e 

ampla defesa em Processo Administrativo. 

 

§ 1º - A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura e multa, de acordo com a gravidade da 

infração; 

 

§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade de infração, nos seguintes limites 

máximos: 

 

I - Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) 

às penalidades previstas na Legislação, sem prejuízo da Administração Pública cobrar 

eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor 

do contrato. 

 

§ 3º - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido para a contratada, o 

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições 

estipuladas no contrato; 

 

§ 4º - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja 

sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com 

as suas ulteriores alterações. 

 

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente 

contrato dará direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação 

brasileira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio e reajuste de preços: Não se aplica 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Processo de Dispensa de Licitação: 

Integram o presente Contrato independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de 

Licitação nº 105/2020, seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 

8.666/93, inclusive nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 

 

Obrigações da Contratante: 

 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 

b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada para a 

contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 

contratada: até o último dia cada mês, através depósito conta corrente da CONTRATADA. 

 

Obrigações da Contratada: 

 

a) Prestar os serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses 

públicos informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos na proposta de 

preços; 

b) Não promover a cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, da obrigatoriedade e 

responsabilidade da prestação dos serviços objeto deste contrato; 

c) Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos serviços, por qualquer irregularidade 

constatada; 

d) Paralisação por falta de pagamento; 

e) Exercer as atividades objeto do presente instrumento, em consonância com as normas legais 

pertinentes e com os regulamentos; 

f) Cumprir e fazer cumprir as disposições especificadas no presente instrumento e na legislação; 

g) Exercer as atividades objeto do presente contrato com zelo e de forma contínua; 

h) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 

8.666/93; 

i) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à 

população atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

j) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 

Artigo 77 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato 

refere-se ao processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 105/2020, processada com base no Inciso 

II e IV do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 13.979/2020 e suas ulteriores 

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a 

Sra. Érica Leal Cangussu, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde como representante 

da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para 

dirimir qualquer dúvida. 

 

Guajeru-Ba, 23 de Novembro de 2020. 

 

 

__________________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

__________________________________ 

Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 

Contratante 

 

__________________________________ 

Viviany Lauton Araújo 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. ______________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. ______________________ 

Nome: 

CPF:  
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 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 015-11/2020 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAJERU-BA E A EMPRESA BOMFIM 

BONFIM SERVIÇOS LTDA NOS 

TERMOS ABAIXO: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade 

Guajeru, Bahia, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, 

brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o 

nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, 

Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BOMFIM BONFIM 

SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 14.344.361/0001-60, com 

sede na Rua Novo Mundo, nº 45, bairro São Cristóvão, na cidade de Caculé, Bahia, representada neste 

ato por Sandro Santos Bomfim, brasileiro, casado, empresário, com registro de identidade nº 

08.215.589-51, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 790.901.415-53, residente e domiciliado na 

Praça Deoclides Cardoso, nº 56, bairro São Cristóvão, na cidade de Caculé, Bahia, doravante 

denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e 

na Dispensa de Licitação nº 106/2020, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de Confecção 

de peças decorativas para serem utilizadas  ornamentação Natalina 2020 do Município, conforme 

especificações constantes do Processo de Dispensa de Licitação nº 106/2020. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 

Prestação de Serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 

16.000,00 (dezesseis mil reais), a serem pagos após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá 

conforme necessidades da contratante. 

 

§ Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 

seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos 

serviços ora contratada. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 01 (um) 

mês, contado a partir da data de assinatura do presente instrumento. 
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CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 

contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 

 

Unidade Orçamentária: 03.10.01 - Secretaria de Cultura Esportes e Lazer 

Projeto/Atividade: 2.105 - Fomento às Manifestações e Atividades Culturais 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos serviços será pelo tempo de duração do contrato, 

indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer 

das Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará a contratada às sanções cabíveis e multa 

equivalente estipuladas na Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas cabíveis, garantida a prévia e ampla 

defesa em Processo Administrativo. 

 

§ 1º - A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura e multa, de acordo com a gravidade da infração; 

 

§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade de infração, nos seguintes limites máximos: 

 

I - Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 

penalidades previstas na Legislação, sem prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais 

prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 

§ 3º - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido para a contratada o 

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas 

no contrato; 

 

§ 4º - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 

rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas 

ulteriores alterações. 

 

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato 

dará direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio e reajuste de preços: Não se aplica 

 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D94466FC98EAC6C6EF85BC428120C012



quarta-feira, 23 de dezembro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01051 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Guajeru

 

        

 

 

 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 
 
  

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Processo de Dispensa de Licitação: Integram o 

presente Contrato independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de Licitação nº 

106/2020, seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 

8.666/93, inclusive nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 

 

Obrigações da Contratante: 

 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 

b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências 

e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada para a contratada, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 

contratada após a prestação dos serviços. 

 

Obrigações da Contratada: 

 

a) Prestar os serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 

informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos na proposta de preços; 

b) Não promover a cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, da obrigatoriedade e 

responsabilidade da prestação dos serviços objeto deste contrato; 

c) Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos serviços, por qualquer irregularidade 

constatada; 

d) Exercer as atividades objeto do presente instrumento, em consonância com as normas legais 

pertinentes e com os regulamentos; 

e) Cumprir e fazer cumprir as disposições especificadas no presente instrumento e na legislação; 

f) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93; 

g) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à 

população atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

h) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 

77 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato 

refere-se ao processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 106/2020, processada com base no Inciso II 

o Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a 

Sra. Silvia Soares de Lima Meira, Secretária Municipal de Administração, como representante da 

Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru, Bahia, para 

dirimir qualquer dúvida. 

 

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 

presença de testemunhas abaixo arroladas. 

 

Guajeru-Ba, 16 de Novembro de 2020. 

 

 

_____________________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_____________________________________ 

Bomfim Bonfim Serviços LTDA 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. ___________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. ___________________________ 

Nome: 

CPF: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 016-11/2020 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

GUAJERU-BA E LARISSA GONÇALVES 

COUTINHO NOS TERMOS ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos 

Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-

35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha 

Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado 

no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na 

cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de 

identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, 

residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato 

denominada CONTRATANTE, e do outro lado LARISSA GONÇALVES COUTINHO, 

brasileira, maior, com registro de identidade nº 14.259.383-45, expedida pela SSP/BA e cadastro no 

CPF nº 025.621.415-80, residente e domiciliada na Rua INOCOOP II, nº 90, Ap-203, Condomínio 

Residencial Villa Portinari, Lt 07, bairro Candeias, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia, 

doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas 

ulteriores alterações e na Dispensa de Licitação nº 109/2020, resolvem celebrar o presente Contrato 

de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de Clínica 

Médica no Centro de Atendimento para Pacientes Sintomáticos Respiratórios durante o 

período de prevenção e combate do Vírus COVID-19, conforme especificações constantes do 

Processo de Dispensa de Licitação nº 109/2020. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é 

de Prestação de Serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 

21.330,00 (vinte e um mil trezentos e trinta reais), após a devida prestação dos serviços, que 

ocorrerá conforme necessidades da contratante. 

 

§ 1º - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 

encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços ora 

contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será até 31/12/2020, com 

vigência a partir da assinatura deste instrumento contratual, podendo ser prorrogado por igual 

período, conforme Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento 

deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 

 

Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Básica 

Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão das Ações de Vigilância em Saúde 

Projeto/Atividade: 2.149 - Enfrentamento da Emergência em Saúde-COVID-19 – Portaria nº 1.666-

2020 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos serviços será pelo tempo de duração do 

contrato, indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor 

correspondente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer 

das Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará a contratada às sanções cabíveis e multa 

equivalente estipuladas na Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas cabíveis, garantida a prévia e 

ampla defesa em Processo Administrativo. 

 

§ 1º - A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura e multa, de acordo com a gravidade da 

infração; 

 

§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade de infração, nos seguintes limites 

máximos: 

 

I - Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) 

às penalidades previstas na Legislação, sem prejuízo da Administração Pública cobrar 

eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor 

do contrato. 

 

§ 3º - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido para a contratada, o 

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições 

estipuladas no contrato; 

 

§ 4º - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja 

sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com 

as suas ulteriores alterações. 

 

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente 

contrato dará direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação 

brasileira. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio e reajuste de preços: Não se aplica 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Processo de Dispensa de Licitação: 

Integram o presente Contrato independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de 

Licitação nº 109/2020, seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 

8.666/93, inclusive nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 

 

Obrigações da Contratante: 

 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 

b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada para a 

contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 

contratada: até o último dia cada mês, através depósito conta corrente da CONTRATADA. 

 

Obrigações da Contratada: 

 

a) Prestar os serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses 

públicos informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos na proposta de 

preços; 

b) Não promover a cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, da obrigatoriedade e 

responsabilidade da prestação dos serviços objeto deste contrato; 

c) Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos serviços, por qualquer irregularidade 

constatada; 

d) Paralisação por falta de pagamento; 

e) Exercer as atividades objeto do presente instrumento, em consonância com as normas legais 

pertinentes e com os regulamentos; 

f) Cumprir e fazer cumprir as disposições especificadas no presente instrumento e na legislação; 

g) Exercer as atividades objeto do presente contrato com zelo e de forma contínua; 

h) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 

8.666/93; 

i) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à 

população atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

j) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 

Artigo 77 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato 

refere-se ao processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 109/2020, processada com base no Inciso 

II e IV do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 13.979/2020 e suas ulteriores 

alterações. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU 

Praça Antônio Carlos Magalhães, 24, Centro – Guajeru/BA. 

CEP: 46.205.000 

CNPJ: 10.725.277/0001-35 

EMAIL: guajerusaude@gmail.com 

  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a 

Sra. Érica Leal Cangussu, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde como representante 

da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para 

dirimir qualquer dúvida. 

 

Guajeru-Ba, 23 de Novembro de 2020. 

 

 

__________________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

__________________________________ 

Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 

Contratante 

 

__________________________________ 

Larissa Gonçalves Coutinho 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. ______________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. ______________________ 

Nome: 

CPF:  
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 CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 011-11/2020 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO  FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE GUAJERU-BA E A EMPRESA 

JEFERSON DE SOUZA MARTINS NOS 

TERMOS ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Assistência com sede na Praça Antonio Carlos 

Magalhães, nº 124, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 18.083.564/0001-09, 

neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, 

brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 

926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, 

Bahia, e por sua Secretária Municipal de Assistência Social (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL), A Sra. Ivanilde Aparecida Rocha Meira, brasileira, maior, portadora da 

cédula de identidade nº 06863061-12 expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 805.496.675-

04, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, nº 155, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato 

denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JEFERSON DE SOUZA MARTINS, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 33.536.394/0001-56, com sede na Rua Nalmar Ancântara, 

nº 58, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, representada neste ato por Jeferson de Souza Martins, 

brasileiro, microempeendedor, com registro de identidade nº 15.077.615-72, expedida pela SSP/BA e 

cadastro no CPF nº 858.583.645-86, residente e domiciliado na Rua Nalmar Ancântara, nº 58, centro, na 

cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 

8.666/93 com suas ulteriores alterações e na Dispensa de Licitação nº 103/2020, resolvem celebrar o 

presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Vidros e Grades de 

Inox para atender as necessidades do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, conforme 

especificações constantes no do Processo de Dispensa de Licitação nº 103/2020. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 

Fornecimento de Materiais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 1.620,00 

(um mil seiscentos e vinte reais) a serem pagos após o devido fornecimento dos materiais, que ocorrerá 

conforme necessidades da contratante. 
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Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 

seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o fornecimento dos 

produtos ora contratados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 01 (um) 

mês, contado a partir da data de assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 

contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 

 

Unidade Orçamentária: 03.09.01 - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social  

Projeto/Atividade: 2.074 - Programa Bolsa Família - IGD 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 

 

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos será pelo tempo de duração do contrato, 

indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na 

hipótese de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no capítulo IV, seção 

I, II e III da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de responsabilidade civil, ficando de logo previstos os seguintes 

percentuais de multa: 

 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo, sobre o valor 

Contrato. 

 

§ 1º - As multas poderão ser deduzidas dos pagamentos ou de qualquer crédito decorrente do contrato, a 

critério e conveniência da Contratante. 

§ 2º - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas pela Contratada poderão ser 

objeto de cobrança, mediante retenção de créditos, reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou 

ainda, judicialmente, servindo o instrumento da contratação como título executivo extrajudicial. 

 

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato 

dará direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Processo de Dispensa de Licitação: Integram o 

presente Contrato independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de Licitação nº 103/2020, 

seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 

8.666/93, inclusive nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 

 

Obrigações da Contratante: 

 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 

b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e 

as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada para a contratada, objetivando 

a imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 

contratada. 

 

Obrigações da Contratada: 

 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato na Sede do Município de Guajeru-Ba, em consonância 

e de acordo com os interesses públicos informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos 

estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 

c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação, 

independentemente da quantidade da solicitação; 

d) Atender as Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de 

comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 

Fornecimento: e-mail e/ou telefone. 

e) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 

f) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

g) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 

atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

h) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 

da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se 

ao processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 103/2020, processada com base no Inciso II o Art. 24 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. 

Ivanilde Aparecida Rocha Meira, Secretária Municipal de Assistência Social, como representante da 

Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir 

qualquer dúvida. 

 

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 

presença de testemunhas abaixo arroladas. 

 

Guajeru-Ba, 12 de Novembro de 2020. 

 

 

_______________________________ 

Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_______________________________ 

Ivanilde Aparecida Rocha Meira 

Gestora do FMAS 

Contratante 

 

_______________________________ 

Jeferson de Souza Martins 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. ___________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. ___________________________ 

Nome: 

CPF:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012-11/2020 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO  FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUAJERU-BA E A EMPRESA JEFERSON 
DE SOUZA MARTINS NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Educação-FME, Praça Antoni Carlos 
Magalhaes, s/n, centro, na cidade de Guajeru-Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 06.077.397/0001-04, 
denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, 
maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 
926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, 
Bahia e por sua Secretária Municipal de Educação (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO), a Sra. Terezinha Souza Silva Santos, cadastrada no CPF nº 004.888.045-07, residente 
domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, e do outro lado a empresa JEFERSON DE SOUZA MARTINS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 33.536.394/0001-56, com sede na Rua Nalmar 
Ancântara, nº 58, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, representada neste ato por Jeferson de Souza 
Martins, brasileiro, microempeendedor, com registro de identidade nº 15.077.615-72, expedida pela 
SSP/BA e cadastro no CPF nº 858.583.645-86, residente e domiciliado na Rua Nalmar Ancântara, nº 58, 
centro, na cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da 
Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no processo de Dispensa de Licitação nº 103/2020, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Vidros e Grades 
de Inox para atender as necessidades do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, 
conforme especificações constantes no do Processo de Dispensa de Licitação nº 103/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Fornecimento de Materiais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 990,00 
(novecentos e noventa reais) a serem pagos após o devido fornecimento dos materiais, que ocorrerá 
conforme necessidades da contratante. 
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Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, 
sobretaxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o 
fornecimento dos produtos ora contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 01 (um) 
mês, contado a partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.09.01 - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social  
Projeto/Atividade: 2.074 - Programa Bolsa Família - IGD 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 

 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos será pelo tempo de duração do contrato, 
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na 
hipótese de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no capítulo IV, 
seção I, II e III da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de responsabilidade civil, ficando de logo previstos os 
seguintes percentuais de multa: 
 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato; 
b) 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo, sobre o valor 

Contrato. 
 
§ 1º - As multas poderão ser deduzidas dos pagamentos ou de qualquer crédito decorrente do contrato, a 
critério e conveniência da Contratante. 
§ 2º - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas pela Contratada poderão ser 
objeto de cobrança, mediante retenção de créditos, reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou 
ainda, judicialmente, servindo o instrumento da contratação como título executivo extrajudicial. 
 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato 
dará direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Processo de Dispensa de Licitação: Integram o 
presente Contrato independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de Licitação nº 
103/2020, seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 
8.666/93, inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências 

e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada para a contratada, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 
contratada. 

 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato na Sede do Município de Guajeru-Ba, em 
consonância e de acordo com os interesses públicos informados pelo CONTRATANTE, dentro 
dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade 
constatada; 

c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação, 
independentemente da quantidade da solicitação; 

d) Atender as Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de 
comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens 
de Fornecimento: e-mail e/ou telefone. 

e) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade 
constatada; 

f) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

g) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à 
população atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

h) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 
77 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato 
refere-se ao processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 103/2020, processada com base no Inciso II 
o Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a 
Sra. Terezinha Souza Silva Santos, Secretária Municipal de Educação, como representante da 
Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir 
qualquer dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 12 de Novembro de 2020. 
 
 

_____________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_____________________________________ 
Terezinha Souza Silva Santos 

Gestora do FME 
Contratante 

 
_____________________________________ 

Jeferson de Souza Martins 
Empresa Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
 
2. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 010-12/2020 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
E A EMPRESA SILVANDRO DIEGO 
ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, 
através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de 
Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de 
identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua 
Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), a Sra. Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade 
nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua 
Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, e do outro lado a empresa SILVANDRO DIEGO 
ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
33.613.876/0001-62, com sede na Rua Dom José, nº 258, centro, na cidade de Garanhuns, Pernanbuco, representada 
neste ato por Silvandro Diego Albuquerque Ferreira, brasileiro, solteiro, empresário, com registro de identidade nº 
7.679.226, expeida pela SDS/PE e cadastro no CPF nº 071.955.624-41, residente e domiciliado na Rua José 
Austragésimo de Ataíde, nº 78, bairro Heliópolis, na cidade de Garanhuns, Pernambuco, doravante denominada 
CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Eletrônico nº 
006/2020 e Ata de Registro de Preços nº 038/2020, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento Materiais, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Materiais de Saúde (Álcool Gel) 
para serem utilizados durante o período de Combate e Prevenção ao Vírus do COVID-19 no Município, conforme 
especificações constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro de Preços nº 
038/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento 
de Produtos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 7.851,80 (sete mil 
oitocentos e cinquetna e um reais e oitenta centavos) a serem pagos após o devido fornecimento dos produtos, que 
ocorrerá conforme necessidades da contratante. 
 
Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços ora contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura deste 
instrumento contratual até 31/12/2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.145 - Enfrentamento da Emergência em Saúde-COVID-19 
Projeto/Atividade: 2.149 - Enfrentamento da Emergência em Saúde- COVID-19 - Portaria nº 1.666-2020 
Projeto/Atividade: 2.150 - Enfrentamento da Emergência em Saúde- COVID-19 - Portaria nº 1.857-2020-PSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - Materiais de Distribuição Gratuita 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o 
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas 
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item 
XXVIII do instrumento convocatório (XXVIII - DAS PENALIDADES). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar 
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à 
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de 
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro de Preços nº 038/2020, seus Anexos e a 
Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos informados 
pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação, independentemente 

da quantidade da solicitação; 
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de 

comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 
Fornecimento/serviço: 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

Endereço de E-mail: sdiego_distribuidora@outlook.com 
Fac-Simile: (87) 98836-3267 

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a 
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro de Preços nº 038/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, designada a Sra. Érica Leal 
Cangussu, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde, como representante da Contratante para Gestão e 
Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 22 de Dezembro de 2020. 
 
 

_______________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_______________________________ 

Érica Leal Cangussu 
Gestora do FMS 

Contratante 
 
 

_______________________________ 
Silvandro Diego Albuquerque Ferreira e CIA Ltda 

Empresa Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 
 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF:  
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 011-12/2020 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA 
SILVANDRO DIEGO ALBUQUERQUE 
FERREIRA E CIA LTDA NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, 
através do Fundo Municipal de Assistência Social com sede na Praça Antonio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na 
cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 18.083.564/0001-09, neste ato denominado CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 
36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de 
Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Assistência Social (Gestora do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), A Sra. Ivanilde Aparecida Rocha Meira, brasileira, maior, portadora 
da cédula de identidade nº 06863061-12 expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 805.496.675-04, 
residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, nº 155, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SILVANDRO DIEGO ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 33.613.876/0001-62, com sede na Rua Dom José, nº 
258, centro, na cidade de Garanhuns, Pernanbuco, representada neste ato por Silvandro Diego Albuquerque Ferreira, 
brasileiro, solteiro, empresário, com registro de identidade nº 7.679.226, expeida pela SDS/PE e cadastro no CPF nº 
071.955.624-41, residente e domiciliado na Rua José Austragésimo de Ataíde, nº 78, bairro Heliópolis, na cidade de 
Garanhuns, Pernambuco, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas 
ulteriores alterações e no Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro de Preços nº 038/2020, resolvem celebrar 
o presente Contrato de Fornecimento Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Materiais de Saúde (Álcool Gel) 
para serem utilizados durante o período de Combate e Prevenção ao Vírus do COVID-19 no Município, conforme 
especificações constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro de Preços nº 
038/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento 
de Produtos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 547,80 (quinhentos e 
quarenta e sete reais e oitenta centavos) a serem pagos após o devido fornecimento dos produtos, que ocorrerá 
conforme necessidades da contratante. 
 
Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços ora contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura deste 
instrumento contratual até 31/12/2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

Unidade Orçamentária: 03.09.01 - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social  
Projeto/Atividade: 2.148 - Enfrentamento da Emergência em Saúde - COVID-19-LC-173-2020 (SUAS) 
Projeto/Atividade: 2.150 - Ações do COVID no SUAS para EPI - Portaria Mc 369/2020 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o 
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas 
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item 
XXVIII do instrumento convocatório (XXVIII - DAS PENALIDADES). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar 
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à 
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de 
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro de Preços nº 038/2020, seus Anexos e a 
Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos informados 
pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação, independentemente 

da quantidade da solicitação; 
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de 

comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 
Fornecimento/serviço: 
Endereço de E-mail: sdiego_distribuidora@outlook.com 
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Fac-Simile: (87) 98836-3267 
e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 
f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a 

terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 
g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 

8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro de Preços nº 038/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. Ivanilde 
Aparecida Rocha Meira, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, como representante da 
Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 02 de Janeiro de 2020. 
 
 

_______________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_______________________________ 

Ivanilde Aparecida Rocha Meira 
Gestora do FMAS 

Contratante 
 
 

_______________________________ 
Silvandro Diego Albuquerque Ferreira e CIA Ltda 

Empresa Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 
 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF:  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2020 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2020 
 
Em 22 de Dezembro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, com sede na 
Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 13.284.658/0001-14, 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de 
identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na 
Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA e, figuram neste ato como CO-PARTICIPANTES o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de 
Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato representado por sua gestora, a Sra. 
Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela 
SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro 
na cidade de Guajeru, Bahia e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Antonio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, 
inscrito no CNPJ sob o nº 18.083.564/0001-09, neste ato representado por sua gestora, a Sra. Ivanilde Aparecida 
Rocha Meira, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 06863061-12 expedida pela SSP/BA e 
cadastrada no CPF sob o nº 805.496.675-04, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, nº 155, centro, na 
cidade de Guajeru, Bahia, responsáveis pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020, e de outro lado, a empresa 
adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 15/12/2020, doravante denominada FORNECEDOR, com base 
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 116, de 24 de Novembro de 2014, têm entre 
si, justo e avençado a presente Ata de Registro de Preços que, quando publicada, terá efeito de Compromisso de 
Fornecimento, observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se 
seguem: 
 
1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o 
Fornecimento de Materiais de Saúde (Álcool Gel) para serem utilizados durante o período de Combate e 
Prevenção ao Vírus do COVID-19 no Município, conforme especificações constantes no do processo de Pregão 
Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro, por um período de 03 (três) meses, nas condições estabelecidas no ato 
convocatório. 
 
Licitante Registrada: SILVANDRO DIEGO ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 33.613.876/0001-62, com sede na Rua Dom José, nº 258, centro, na cidade 
de Garanhuns, Pernanbuco, representada neste ato por Silvandro Diego Albuquerque Ferreira, brasileiro, 
solteiro, empresário, com registro de identidade nº 7.679.226, expeida pela SDS/PE e cadastro no CPF nº 
071.955.624-41, residente e domiciliado na Rua José Austragésimo de Ataíde, nº 78, bairro Heliópolis, na cidade 
de Garanhuns, Pernambuco. 
 

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR

UNITÁRIO TOTAL
LOTE 1 

1 230 GL 
ALCOOL GEL 70%, 
ANTISSÉPTICO,  GALAO 5,0 

 BELLO 
BELLA/ALCOOL

R$ 36,52 R$ 8.399,60
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Litros; ASPECTO: GEL; COR: 
INCOLOR; ODOR: 
CARACTERÍSTICO; PH: 6,00 – 
8,00; TEOR ALCOÓLICO: 70% 
INPM; VISCOSIDADE 
DINÂMICA. 

TOTAL DO LOTE 01 R$ 8.399,60
VALOR TOTAL  R$ 8.399,60

 
2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela 
Prefeitura mediante emissão de autorização Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 006/2020, sendo que esta Ata de Registro de Preços não caracteriza-se como instrumento 
contratual, mas apenas expectativa de fornecimento. 
 
2.1 - O compromisso de entrega (contratação) só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento, 
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2020. 
 
2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata. 
 
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio 
de 2013, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no 
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o 
registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento 
e adjudicação para esse fim. 
 
4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 03 (três) meses 
contados a partir da data de sua assinatura. 
 
5.1 - O Fornecedor Registrado deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93. 
 
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de Registro 
de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data. 
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7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento será o Foro da 
Comarca de Guajeru-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo 
assistiram e que também o subscrevem. 
 

Guajeru-Ba, 22 de Dezembro de 2020. 
 
 
 

_______________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_______________________________ 

Érica Leal Cangussu 
Gestora do FMS 

Contratante 
 
 

_______________________________ 
Ivanilde Aparecida Rocha Meira 

Gestora do FMAS 
Contratante 

 
_______________________________ 

Silvandro Diego Albuquerque Ferreira e CIA Ltda 
Empresa Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. ___________________________ 

Nome: 
CPF:  
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 012-11/2020 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
E A EMPRESA JOÃO HILDS PORTO PEREIRA 
EIRELI NOS TERMOS ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, 
através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de 
Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de 
identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua 
Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), a Sra. Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade 
nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua 
Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, e do outro lado a empresa JOÃO HILDS PORTO PEREIRA 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 07.206.435/0001-36, com sede na Rua 1º de Maio, nº 
330, Centro, na cidade de Guanambi, Bahia, representada neste ato pela Sra. Maria Lúcia Nogueira Cardoso 
Pereira, brasileira, casada, comerciante, portadora da cédula de identidade nº 1.131.054-52 emitida pela SSP/BA, 
cadastrada no CPF nº 316.603.206-15, residente e domiciliada Rua Primeiro de Maio, nº 330, Centro, na cidade de 
Guanambi, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas 
ulteriores alterações e no Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro de Preços nº 038/2020, resolvem celebrar 
o presente Contrato de Fornecimento Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Materiais de Saúde 
(Termômetros) para serem utilizados durante o período de Combate e Prevenção ao Vírus do COVID-19 no 
Município, conforme especificações constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro 
de Preços nº 038/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento 
de Produtos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 3.800,00 (três mil e 
oitocentos reais) a serem pagos após o devido fornecimento dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da 
contratante. 
 
Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços ora contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura deste 
instrumento contratual até 31/12/2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.145 - Enfrentamento da Emergência em Saúde-COVID-19 
Projeto/Atividade: 2.149 - Enfrentamento da Emergência em Saúde- COVID-19 - Portaria nº 1.666-2020 
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Projeto/Atividade: 2.150 - Enfrentamento da Emergência em Saúde- COVID-19 - Portaria nº 1.857-2020-PSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o 
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas 
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item 
XXVIII do instrumento convocatório (XXVIII - DAS PENALIDADES). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar 
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à 
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de 
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro de Preços nº 038/2020, seus Anexos e a 
Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 
 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos informados 
pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação, independentemente 

da quantidade da solicitação; 
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de 

comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 
Fornecimento/serviço: 
Endereço de E-mail: dutamed2@hotmail.com 
Fac-Simile: (77) 3451-2097   CEL.: (77) 9989+-2097 // 9110-0167 
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e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a 
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro de Preços nº 038/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, designada a Sra. Érica Leal 
Cangussu, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde, como representante da Contratante para Gestão e 
Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 22 de Dezembro de 2020. 
 
 

_______________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_______________________________ 

Érica Leal Cangussu 
Gestora do FMS 

Contratante 
 

_________________________________ 
João Hilds Porto Pereira EIRELI 

Empresa Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 
 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF:  

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2020 
 
Em 22 de Dezembro de 2020, de um lado o MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na 
Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 
10.725.277/0001-35, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, representada pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 
36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua 
Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), a Sra. Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula 
de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, 
residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, responsáveis pelo 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, 
homologada em 15/12/2020, doravante denominada FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações e Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio de 2013, têm entre si, justo e avençado a 
presente Ata de Registro de Preços que, quando publicada, terá efeito de Compromisso de Fornecimento, 
observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 
 
1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o 
Fornecimento de Materiais de Saúde (Termômetros) para serem utilizados durante o período de Combate 
e Prevenção ao Vírus do COVID-19 no Município, conforme especificações constantes no do processo de 
Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro, por um período de 03 (três) meses, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório. 
 
Licitante Registrada: JOÃO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 07.206.435/0001-36, com sede na Rua 1º de Maio, nº 330, Centro, na cidade de 
Guanambi, Bahia, representada neste ato pela Sra. Maria Lúcia Nogueira Cardoso Pereira, brasileira, 
casada, comerciante, portadora da cédula de identidade nº 1.131.054-52 emitida pela SSP/BA, cadastrada no 
CPF nº 316.603.206-15, residente e domiciliada Rua Primeiro de Maio, nº 330, Centro, na cidade de 
Guanambi, Bahia. 
 

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
LOTE 2 

2 40 UN 

TERMOMETRO CLINICO DIGITAL A 
LASER, SEM CONTATO; MATERIAL: 
PLÁSTICO; RESOLUÇÃO DA TELA: 
0.1 °C (0.1 °F); MEDIÇÃO DA 
TEMPERATURA DO CORPO: 32.0-43 
°C/90-109.4 °F; MEDIÇÃO DA 
TEMPERATURA AMBIENTE: 0-60 
°C/32-140 °F; PRECISÃO: (+/-)0.2 °C 

YHKY  R$ 95,00 R$ 3.800,00

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba
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(ERRO DE 0.6 °C É PERMITIDO 
DEVIDO AO TESTE 
INFRAVERMELHO E EFEITO 
AMBIENTAL); DISTÂNCIA DE 
MEDIÇÃO: 1 A 15 CM; TEMPO DE 
DESLIGAMENTO: AUTOMÁTICO 
CERCA DE 20S; FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: 2 X PILHAS AAA; 

TOTAL DO LOTE 02 R$ 3.800,00
VALOR TOTAL  R$ 3.800,00

 
2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado 
pela Prefeitura mediante emissão de autorização Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital 
do Pregão Eletrônico nº 006/2020, sendo que esta Ata de Registro de Preços não caracteriza-se como 
instrumento contratual, mas apenas expectativa de fornecimento. 
 
2.1 - O compromisso de entrega (contratação) só estará caracterizado mediante Autorização de 
Fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2020. 
 
2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata. 
 
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de 07 de 
maio de 2013, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes 
no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar 
o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo 
julgamento e adjudicação para esse fim. 
 
4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada 
a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 03 (três) 
meses contados a partir da data de sua assinatura. 
 
5.1 - O Fornecedor Registrado deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93. 
 
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de 
Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
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7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento será o 
Foro da Comarca de Guajeru-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a 
tudo assistiram e que também o subscrevem. 
 

Guajeru-Ba, 22 de Dezembro de 2020. 
 
 

_______________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_______________________________ 

Érica Leal Cangussu 
Gestora do FMS 

Contratante 
 

_______________________________ 
João Hilds Porto Pereira EIRELI 

Empresa Registrada 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 013-12/2020 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
E A EMPRESA CMH - CENTRAL DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
NOS TERMOS ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, 
através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de 
Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de 
identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua 
Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), a Sra. Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade 
nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua 
Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, e do outro lado a empresa CMH - CENTRAL DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
23.228.076/0001-74, com sede Rua Dr. Mario Clapier Urbinatti, nº 1.434, representada neste ato pelo Sr. Leandro 
Rossoni, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CNH nº 04407039890, expedida pelo DETRAN/PR, cadastrado 
no CPF nº 068.074.369-39, residente e domiciliado Rua José Clemente, n.º 956, Apt. 201, Zona 07, na cidade de 
Maringá, Paraná, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas 
ulteriores alterações e no Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro de Preços nº 040/2020, resolvem celebrar 
o presente Contrato de Fornecimento Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Materiais de Saúde (Máscaras e 
Protetores Faciais) para serem utilizados durante o período de Combate e Prevenção ao Vírus do COVID-19 no 
Município, conforme especificações constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro 
de Preços nº 040/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento 
de Produtos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 9.500,00 (nove mil e 
quinhentos reais) a serem pagos após o devido fornecimento dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da 
contratante. 
 
Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços ora contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura deste 
instrumento contratual até 31/12/2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.145 - Enfrentamento da Emergência em Saúde-COVID-19 
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Projeto/Atividade: 2.149 - Enfrentamento da Emergência em Saúde- COVID-19 - Portaria nº 1.666-2020 
Projeto/Atividade: 2.150 - Enfrentamento da Emergência em Saúde- COVID-19 - Portaria nº 1.857-2020-PSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - Materiais de Distribuição Gratuita 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o 
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas 
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item 
XXVIII do instrumento convocatório (XXVIII - DAS PENALIDADES). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar 
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à 
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de 
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro de Preços nº 040/2020, seus Anexos e a 
Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 
 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos informados 
pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação, independentemente 

da quantidade da solicitação; 
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de 

comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 
Fornecimento/serviço: 
Endereço de E-mail: contato@cflicitacoes.com.br 
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Fac-Simile: (44) 99172-2072 / 99915-8807 
e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 
f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a 

terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 
g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 

8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro de Preços nº 040/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, designada a Sra. Érica Leal 
Cangussu, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde, como representante da Contratante para Gestão e 
Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 22 de Dezembro de 2020. 
 
 

_______________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_______________________________ 

Érica Leal Cangussu 
Gestora do FMS 

Contratante 
 

_______________________________ 
CMH - Central de Medicamentos Hospitalares EIRELI 

Empresa Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF:  
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 014-12/2020 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA CMH - 
CENTRAL DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, 
através do Fundo Municipal de Assistência Social com sede na Praça Antonio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na 
cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 18.083.564/0001-09, neste ato denominado CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 
36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de 
Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Assistência Social (Gestora do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), A Sra. Ivanilde Aparecida Rocha Meira, brasileira, maior, portadora 
da cédula de identidade nº 06863061-12 expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 805.496.675-04, 
residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, nº 155, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 23.228.076/0001-74, com sede Rua Dr. Mario Clapier 
Urbinatti, nº 1.434, representada neste ato pelo Sr. Leandro Rossoni, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CNH 
nº 04407039890, expedida pelo DETRAN/PR, cadastrado no CPF nº 068.074.369-39, residente e domiciliado Rua José 
Clemente, n.º 956, Apt. 201, Zona 07, na cidade de Maringá, Paraná, doravante denominada CONTRATADA, com 
base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de 
Registro de Preços nº 040/2020, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento Materiais, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Materiais de Saúde (Máscaras e 
Protetores Faciais) para serem utilizados durante o período de Combate e Prevenção ao Vírus do COVID-19 no 
Município, conforme especificações constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro 
de Preços nº 040/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento 
de Produtos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) a serem pagos após o devido fornecimento dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da contratante. 
 
Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços ora contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura deste 
instrumento contratual até 31/12/2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

Unidade Orçamentária: 03.09.01 - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social  
Projeto/Atividade: 2.148 - Enfrentamento da Emergência em Saúde - COVID-19-LC-173-2020 (SUAS) 
Projeto/Atividade: 2.150 - Ações do COVID no SUAS para EPI - Portaria Mc 369/2020 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o 
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas 
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item 
XXVIII do instrumento convocatório (XXVIII - DAS PENALIDADES). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar 
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à 
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de 
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro de Preços nº 040/2020, seus Anexos e a 
Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 
 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos informados 
pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação, independentemente 

da quantidade da solicitação; 
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de 

comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 
Fornecimento/serviço: 
Endereço de E-mail: contato@cflicitacoes.com.br 
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Fac-Simile: (44) 99172-2072 / 99915-8807 
e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 
f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a 

terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 
g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 

8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro de Preços nº 040/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. Ivanilde 
Aparecida Rocha Meira, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, como representante da 
Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 22 de Dezembro de 2020. 
 
 

_______________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_______________________________ 

Ivanilde Aparecida Rocha Meira 
Gestora do FMAS 

Contratante 
 
 

_______________________________ 
CMH - Central de Medicamentos Hospitalares EIRELI 

Empresa Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF:  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2020 
 
Em 22 de Dezembro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, com sede na 
Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 13.284.658/0001-14, 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de 
identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na 
Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA e, figuram neste ato como CO-PARTICIPANTES o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de 
Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato representado por sua gestora, a Sra. 
Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela 
SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro 
na cidade de Guajeru, Bahia e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Antonio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, 
inscrito no CNPJ sob o nº 18.083.564/0001-09, neste ato representado por sua gestora, a Sra. Ivanilde Aparecida 
Rocha Meira, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 06863061-12 expedida pela SSP/BA e 
cadastrada no CPF sob o nº 805.496.675-04, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, nº 155, centro, na 
cidade de Guajeru, Bahia, responsáveis pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020, e de outro lado, a empresa 
adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 15/12/2020, doravante denominada FORNECEDOR, com base 
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 116, de 24 de Novembro de 2014, têm entre 
si, justo e avençado a presente Ata de Registro de Preços que, quando publicada, terá efeito de Compromisso de 
Fornecimento, observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se 
seguem: 
 
1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados nesta PREFEITURA, observada a 
ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o Compromisso de 
Fornecimento de Materiais de Saúde (Máscaras e Protetores Faciais) para serem utilizados durante o período de 
Combate e Prevenção ao Vírus do COVID-19 no Município, por um período de 03 (três) meses, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório. 
 
Licitante Registrada: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 23.228.076/0001-74, com sede Rua Dr. Mario Clapier Urbinatti, nº 1.434, 
representada neste ato pelo Sr. Leandro Rossoni, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CNH nº 04407039890, 
expedida pelo DETRAN/PR, cadastrado no CPF nº 068.074.369-39, residente e domiciliado Rua José Clemente, n.º 
956, Apt. 201, Zona 07, na cidade de Maringá, Paraná. 
 

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR

UNITÁRIO TOTAL 
LOTE 3 

3 500 UN 

MASCARA RESPIRATÓRIA DE PROTECAO N95; DOBRAVEL 
HOSPITALAR BRANCA; PRODUTO EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE NA EMBALAGEM. INDICADO PARA 
PROTEÇÃO DAS VIAS RESPIRATÓRIAS EM AMBIENTES 
HOSPITALARES, PODE SER USADA PARA A REDUÇÃO DA 
EXPOSIÇÃO CONTRA AERODISPERSÓIDES, INCLUINDO 
GERADOS POR ELETROCAUTÉRIO, CIRURGIA A LASER, E 
OUTROS INSTRUMENTOS MÉDICOS ELÉTRICOS. 
RECOMENDADO PARA REDUZIR A EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL 
A AEROSSÓIS CONTENDO AGENTES BIOLÓGICOS E 
ETIOLÓGICOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: PROTEÇÃO 

GVS  R$ 4,00 R$ 2.000,00
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CONTRA POEIRAS, NÉVOAS NÃO OLEOSAS E FUMOS; USO 
PESSOAL E INTRANSFERÍVEL; COM DUAS BANDAS DE 
ELÁSTICO; GRAMPO DE AJUSTE NASAL; VÁLVULA DE 
EXALAÇÃO: NÃO VALVULADO; DOBRÁVEL; TAMANHO 
REGULAR. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE: (ANVISA).

4 500 cx 

MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO 
PARA A PROTEÇÃO CONTRA DOENÇAS DE TRANSMISSÃO 
AÉREA POR GOTÍCULAS E DA PROJEÇÃO DE FLUÍDOS 
CORPÓREOS QUE POSSAM ATINGIR AS VIAS RESPIRATÓRIAS.  
NÃO ESTÉRIL;  FILTRO BFE >95;  FABRICADA EM 100% 
POLIPROPILENO;  TRIPLA CAMADA COM FILTRO; COM AJUSTE 
NO NARIZ; NA COR BRANCA OU AZUL; ATÓXICA E 
HIPOALÊRGENICA; SEM LÁTEX; DESCARTÁVEL E DE USO 
ÚNICO. CAIXA COM 50 UNIDADES. PRODUTO REGISTRADO NA 
ANVISA. 

 DOCTOR 
SHOP 

R$ 20,00 R$ 10.000,00

5 100 UN 

PROTETORES FACIAL - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 
INDICADOS PARA PROTEGER O ROSTO, OLHOS E BOCA 
CONTRA GOTÍCULAS E EVITAR CONTATO DAS MÃOS. 
PRODUZIDO EM PLÁSTICO PETG; TRANSPARENTE, COM ALTO 
PODER ÓTICO; VISEIRA EM LÂMINA DE 0,5 MM. MACIO, 
CONFORTÁVEL E COM ELÁSTICO, DISCRETO E LEVE; 
RESISTÊNCIA AO IMPACTO; REUTILIZÁVEL APÓS A 
HIGIENIZAÇÃO. 

 DOCTOR 
SHOP 

R$ 5,00 R$ 500,00

TOTAL DO LOTE 03 R$12.500,00
VALOR TOTAL  R$ 12.500,00

 
2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela 
Prefeitura mediante emissão de autorização Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 006/2020, sendo que esta Ata de Registro de Preços não caracteriza-se como instrumento contratual, mas 
apenas expectativa de fornecimento. 
 
2.1 - O compromisso de entrega (contratação) só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento, 
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2020. 
 
2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata. 
 
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio de 
2013, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro 
e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação 
para esse fim. 
 
4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 03 (três) meses 
contados a partir da data de sua assinatura. 
 
5.1 - O Fornecedor Registrado deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93. 
 
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de Registro de 
Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
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Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data. 
 
7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento será o Foro da 
Comarca de Guajeru-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem. 
 

Guajeru-Ba, 22 de Dezembro de 2020. 
 
 
 

_______________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_______________________________ 

Ivanilde Aparecida Rocha Meira 
Gestora do FMAS 

Contratante 
 

_______________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
_______________________________ 

CMH - Central de Medicamentos Hospitalares EIRELI 
Empresa Registrada 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. ___________________________ 

Nome: 
CPF:  
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 015-12/2020 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
E QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU-
BA E A EMPRESA NOEM MEDICAL 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, 
através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de 
Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de 
identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua 
Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), a Sra. Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade 
nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua 
Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, e do outro lado a empresa NOEM MEDICAL 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 32.737.279/0001-87, com sede Rua Alfredo Lopes, nº 1717, bairro Jardim Macarengo, na 
cidade de São Carlos, São Paulo, representada neste ato pelo Sr. Aureo Aparecido Beligolli Saldanha, brasileiro, 
solteiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade nº MG-12.279.020, expedida pela SSP/MG, cadastrado no CPF 
nº 067.739.686-40, residente e domiciliado Rua Episcopal, nº 2792, Apt. 94, centro, na cidade de São Carlos, São 
Paulo, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores 
alterações e no Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro de Preços nº 041/2020, resolvem celebrar o 
presente Contrato de Fornecimento Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Materiais de Saúde (Macacões, 
Sapatilhas e Aventais) para serem utilizados durante o período de Combate e Prevenção ao Vírus do COVID-19 no 
Município, conforme especificações constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro 
de Preços nº 041/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento 
de Produtos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 49.498,90 (quarenta 
e nove mil quatrocentos e noventa e oito reais e noventa centavos) a serem pagos após o devido fornecimento dos 
produtos, que ocorrerá conforme necessidades da contratante. 
 
Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços ora contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura deste 
instrumento contratual até 31/12/2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
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Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.145 - Enfrentamento da Emergência em Saúde-COVID-19 
Projeto/Atividade: 2.149 - Enfrentamento da Emergência em Saúde- COVID-19 - Portaria nº 1.666-2020 
Projeto/Atividade: 2.150 - Enfrentamento da Emergência em Saúde- COVID-19 - Portaria nº 1.857-2020-PSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o 
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas 
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item 
XXVIII do instrumento convocatório (XXVIII - DAS PENALIDADES). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar 
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à 
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de 
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro de Preços nº 041/2020, seus Anexos e a 
Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 
 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos informados 
pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação, independentemente 

da quantidade da solicitação; 
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d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de 
comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 
Fornecimento/serviço: 
Endereço de E-mail: noem@noemmedical.com.br 
Fac-Simile: (16) 98230 3384 / (16) 98217 6015 

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a 
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 
Reconhecer 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro de Preços nº 041/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, designada a Sra. Érica Leal 
Cangussu, ocupante do cargo de Secretaria Municipal de Saúde, como representante da Contratante para Gestão e 
Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 22 de Dezembro de 2020. 
 
 

_______________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_______________________________ 

Érica Leal Cangussu 
Gestora do FMS 

Contratante 
 

______________________________________________ 
NOEM Medical Importação e Exportação de Produtos Médico-Hospitalar Ltda 

Empresa Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF:  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2020 
 
Em 22 de Dezembro de 2020, de um lado o MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio 
Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato 
denominada simplesmente PREFEITURA, representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, 
brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-
00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária 
Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), a Sra. Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, 
portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-
58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, responsáveis pelo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2020, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 15/12/2020, 
doravante denominada FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal 
nº 066, de 07 de maio de 2013, têm entre si, justo e avençado a presente Ata de Registro de Preços que, quando 
publicada, terá efeito de Compromisso de Fornecimento, observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório 
e consoante as cláusulas que se seguem: 
 
1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados nesta PREFEITURA, observada a 
ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o Compromisso de 
Fornecimento de Materiais de Saúde (Macacões, Sapatilhas e Aventais) para serem utilizados durante o 
período de Combate e Prevenção ao Vírus do COVID-19 no Município, por um período de 03 (três) meses, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório. 
 
Licitante Registrada: NOEM MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 32.737.279/0001-87, com sede Rua 
Alfredo Lopes, nº 1717, bairro Jardim Macarengo, na cidade de São Carlos, São Paulo, representada neste ato pelo Sr. 
Aureo Aparecido Beligolli Saldanha, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade nº MG-
12.279.020, expedida pela SSP/MG, cadastrado no CPF nº 067.739.686-40, residente e domiciliado Rua Episcopal, nº 
2792, Apt. 94, centro, na cidade de São Carlos, São Paulo. 
 

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
LOTE 4 

6 10 UN 

MACACÃO DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, 
IMPERMEÁVEL PARA A PROTEÇÃO CONTRA A 
CONTAMINAÇÃO EM AMBIENTES 
HOSPITALARES E CLÍNICAS. TECIDO: TNT 
SINTÉTICO, 100% POLIPROPILENO, ATÓXICO 
(NÃO TECIDO DE POLIPROPILENO LAMINADO 
COM PELÍCULA IMPERMEÁVEL); TECIDO 
IMPERMEÁVEL QUE REPELE LÍQUIDO E 
FLUÍDOS CORPORAIS; GRAMATURA: ENTRE 
45G/M\\'B2 E 50G/M\\'B2; PRODUZIDO DE 
ACORDO COM A ABNT; MANGA DO PUNHO E 
BARRA DA CALÇA COM ELÁSTICO; 
FECHAMENTO FRONTAL POR ZÍPER E 
VELCRO; AJUSTE DO CAPUZ POR 
AMARRAÇÃO; APROVADO PELA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA. NA COR BRANCA. TAMANHO(P).

 
AMERICANVEK 

R$ 31,04 R$310,40

7 30 UN 
MACACÃO DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, 
IMPERMEÁVEL PARA A PROTEÇÃO CONTRA A AMERICANVEK R$ 30,25 R$ 907,50
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CONTAMINAÇÃO EM AMBIENTES 
HOSPITALARES E CLÍNICAS. TECIDO: TNT 
SINTÉTICO, 100% POLIPROPILENO, ATÓXICO 
(NÃO TECIDO DE POLIPROPILENO LAMINADO 
COM PELÍCULA IMPERMEÁVEL); TECIDO 
IMPERMEÁVEL QUE REPELE LÍQUIDO E 
FLUÍDOS CORPORAIS; GRAMATURA: ENTRE 
45G/M\\'B2 E 50G/M\\'B2; PRODUZIDO DE 
ACORDO COM A ABNT; MANGA DO PUNHO E 
BARRA DA CALÇA COM ELÁSTICO; 
FECHAMENTO FRONTAL POR ZÍPER E 
VELCRO; AJUSTE DO CAPUZ POR 
AMARRAÇÃO; APROVADO PELA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA. NA COR BRANCA. TAMANHO (M).

8 50 UN 

MACACÃO DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, 
IMPERMEÁVEL PARA A PROTEÇÃO CONTRA A 
CONTAMINAÇÃO EM AMBIENTES 
HOSPITALARES E CLÍNICAS. TECIDO: TNT 
SINTÉTICO, 100% POLIPROPILENO, ATÓXICO 
(NÃO TECIDO DE POLIPROPILENO LAMINADO 
COM PELÍCULA IMPERMEÁVEL); TECIDO 
IMPERMEÁVEL QUE REPELE LÍQUIDO E 
FLUÍDOS CORPORAIS; GRAMATURA: ENTRE 
45G/M\\'B2 E 50G/M\\'B2; PRODUZIDO DE 
ACORDO COM A ABNT; MANGA DO PUNHO E 
BARRA DA CALÇA COM ELÁSTICO; 
FECHAMENTO FRONTAL POR ZÍPER E 
VELCRO; AJUSTE DO CAPUZ POR 
AMARRAÇÃO; APROVADO PELA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA. NA COR BRANCA. TAMANHO (G)

AMERICANVEK R$ 30,02 R$ 1.501,00

9 10 UN 

MACACÃO DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, 
IMPERMEÁVEL PARA A PROTEÇÃO CONTRA A 
CONTAMINAÇÃO EM AMBIENTES 
HOSPITALARES E CLÍNICAS. TECIDO: TNT 
SINTÉTICO, 100% POLIPROPILENO, ATÓXICO 
(NÃO TECIDO DE POLIPROPILENO LAMINADO 
COM PELÍCULA IMPERMEÁVEL); TECIDO 
IMPERMEÁVEL QUE REPELE LÍQUIDO E 
FLUÍDOS CORPORAIS; GRAMATURA: ENTRE 
45G/M\\'B2 E 50G/M\\'B2; PRODUZIDO DE 
ACORDO COM A ABNT; MANGA DO PUNHO E 
BARRA DA CALÇA COM ELÁSTICO; 
FECHAMENTO FRONTAL POR ZÍPER E 
VELCRO; AJUSTE DO CAPUZ POR 
AMARRAÇÃO; APROVADO PELA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA. NA COR BRANCA. TAMANHO (GG)

AMERICANVEK R$ 30,00 R$ 300,00

10 510 PCT 

SAPATILHA DE TNT DESCARTÁVEL (PROPÉ); 
CONFECCIONADA EM TNT: 100% 
POLIPROPILENO; POSSUI ACABAMENTO EM 
ELÁSTICO PARA MELHOR FIXAÇÃO AOS PÉS; 
RESISTÊNCIA À UMIDADE, À ABRASÃO E À 
AÇÃO DE FUNGOS E BACTÉRIAS; NÃO 
ABSORVE LÍQUIDOS (COMO ÁGUA, 
CORANTES, SANGUE) E APRESENTA 
IMPERMEABILIDADE DE 80%; ATÓXICA, 
HIPOALÉRGICA. PACOTES C/100 UNIDS; 
APROVADO PELA ANVISA. 

DEJAMARO R$ 19,00 R$ 9.690,00

11 1000 PCT 

AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA 
PARA A PROTEÇÃO CONTRA POSSÍVEIS 
CONTAMINAÇÕES DURANTE 
PROCEDIMENTOS EM GERAL. ATÓXICO; USO 
ÚNICO; NÃO ESTÉRIL; DESCARTÁVEL; 
APIROGÊNICO; HIPOALERGÊNICO; 
FECHAMENTO COM TIRAS; FECHADO COM 
COSTURAS OVERLOQUE EM TODO O 
PERÍMETRO; COM MANGAS LONGAS QUE 
POSSUEM TERMINAÇÃO NOS PUNHOS COM 

R3A R$ 30,85 R$ 30.850,00
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ELÁSTICO. MATERIAL: TECIDO NÃO TECIDO 
(TNT) 100% POLIPROPILENO. COR: BRANCO. 
TAMANHO: ÚNICO (115CM X 140CM).  
APROVADO PELA ANVISA. 

12 600 UN 

AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA 
IMPERMEÁVEL PARA A PROTEÇÃO CONTRA 
POSSÍVEIS CONTAMINAÇÕES DURANTE 
PROCEDIMENTOS EM GERAL. ATÓXICO; USO 
ÚNICO; NÃO ESTÉRIL; DESCARTÁVEL; 
APIROGÊNICO; HIPOALERGÊNICO; 
FECHAMENTO COM TIRAS; FECHADO COM 
COSTURAS OVERLOQUE EM TODO O 
PERÍMETRO; COM MANGAS LONGAS QUE 
POSSUEM TERMINAÇÃO NOS PUNHOS COM 
ELÁSTICO. MATERIAL: 74% DE TECIDO NÃO 
TECIDO (TNT) POLIPROPILENO E 26% TECIDO 
LAMINADO DE POLIETILENO. COR: BRANCO. 
TAMANHO: ÚNICO (115 CM X 140 CM). 

DEJAMARO R$ 9,90 R$ 5.940,00

TOTAL DO LOTE 04 R$49.498,90
VALOR TOTAL R$ 49.498,90

 
2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela 
Prefeitura mediante emissão de autorização Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 006/2020, sendo que esta Ata de Registro de Preços não caracteriza-se como instrumento contratual, mas 
apenas expectativa de fornecimento. 
 
2.1 - O compromisso de entrega (contratação) só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento, 
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2020. 
 
2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata. 
 
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio de 
2013, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro 
e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação 
para esse fim. 
 
4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 03 (três) meses 
contados a partir da data de sua assinatura. 
 
5.1 - O Fornecedor Registrado deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93. 
 
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de Registro de 
Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
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Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data. 
 
7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento será o Foro da 
Comarca de Guajeru-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem. 
 

Guajeru-Ba, 22 de Dezembro de 2020. 
 
 

_______________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_______________________________ 

Érica Leal Cangussu 
Gestora do FMS 

Contratante 
 

______________________________________________ 
NOEM Medical Importação e Exportação de Produtos Médico-Hospitalar Ltda 

Empresa Registrada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. ___________________________ 

Nome: 
CPF:  
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 016-12/2020 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU-BA E A 
EMPRESA DIAGMASTER CIENTÍFICA LTDA NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, 
através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de 
Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de 
identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua 
Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), a Sra. Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade 
nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua 
Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, e do outro lado a empresa DIAGMASTER CIENTÍFICA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.322.796/0001-73, com sede Av. Jerônimo Vervloet, 
nº 146, bairro Antônio Honório, na cidade de Vitória, Espírito Santo, representada neste ato pelo Sr. Marcos Vinicius 
de Oliveira, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade nº 1.825.315, expedida pela SSP/ES, 
cadastrado no CPF nº 105.285.237-83, residente e domiciliado Av. Pedro Depiante, nº 194, Apt. 204, Bloco A,  Ed. 
Terraço Itália, Morada de Camburi, na cidade de Vitória, Espírito Santo, doravante denominada CONTRATADA, 
com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de 
Registro de Preços nº 042/2020, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento Materiais, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Materiais de Saúde (Testes 
COVID-19 Antígeno) para serem utilizados durante o período de Combate e Prevenção ao Vírus do COVID-19 no 
Município, conforme especificações constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro 
de Preços nº 042/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento 
de Produtos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 29.600,00 (vinte e 
nove mil e seiscentos reais) a serem pagos após o devido fornecimento dos produtos, que ocorrerá conforme 
necessidades da contratante. 
 
Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços ora contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura deste 
instrumento contratual até 31/12/2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
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Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.145 - Enfrentamento da Emergência em Saúde-COVID-19 
Projeto/Atividade: 2.149 - Enfrentamento da Emergência em Saúde- COVID-19 - Portaria nº 1.666-2020 
Projeto/Atividade: 2.150 - Enfrentamento da Emergência em Saúde- COVID-19 - Portaria nº 1.857-2020-PSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o 
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas 
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item 
XXVIII do instrumento convocatório (XXVIII - DAS PENALIDADES). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar 
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à 
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de 
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro de Preços nº 042/2020, seus Anexos e a 
Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 
 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos informados 
pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação, independentemente 

da quantidade da solicitação; 
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d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de 
comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 
Fornecimento/serviço: 
Endereço de E-mail: contato@diagmaster.com.br 
Fac-Simile: (27) 3029-2121 

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a 
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 006/2020 e Ata de Registro de Preços nº 042/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, designada a Sra. Érica Leal 
Cangussu, ocupante do cargo de Secretaria Municipal de Saúde, como representante da Contratante para Gestão e 
Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 

Guajeru-Ba, 22 de Dezembro de 2020. 
 
 

_______________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_______________________________ 

Érica Leal Cangussu 
Gestora do FMS 

Contratante 
 

_______________________________ 
Diagmaster Científica Ltda 

Empresa Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF:  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2020 
 
Em 22 de Dezembro de 2020, de um lado o MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça 
Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 
10.725.277/0001-35, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, representada pelo Prefeito Municipal, 
o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e 
cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na 
cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE), a Sra. Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, 
expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente 
Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, responsáveis pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020, e de 
outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 15/12/2020, doravante denominada 
FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 066, de 07 de 
maio de 2013, têm entre si, justo e avençado a presente Ata de Registro de Preços que, quando publicada, terá 
efeito de Compromisso de Fornecimento, observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e 
consoante as cláusulas que se seguem: 
 
1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o 
Compromisso de Fornecimento de Materiais de Saúde (Testes COVID-19 Antígeno) para serem utilizados 
durante o período de Combate e Prevenção ao Vírus do COVID-19 no Município, por um período de 03 (três) 
meses, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 
 
Licitante Registrada: DIAGMASTER CIENTÍFICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 09.322.796/0001-73, com sede Av. Jerônimo Vervloet, nº 146, bairro Antônio Honório, na cidade de 
Vitória, Espírito Santo, representada neste ato pelo Sr. Marcos Vinicius de Oliveira, brasileiro, casado, 
advogado, portador da Cédula de Identidade nº 1.825.315, expedida pela SSP/ES, cadastrado no CPF nº 
105.285.237-83, residente e domiciliado Av. Pedro Depiante, nº 194, Apt. 204, Bloco A,  Ed. Terraço Itália, 
Morada de Camburi, na cidade de Vitória, Espírito Santo. 
 

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
LOTE 5 

13 400 KIT 

TESTE COVID-19 ANTÍGENO, DETECÇÃO 
QUALITATIVA DE ANTÍGENOS DE SARS-COV-2 
(COVID-19); SENSIBILIDADE: 96,52%; 
ESPECIFICIDADE: >99,9%; ARMAZENAMENTO: 2 A 
30°C; AMOSTRA: SWAB DE NASOFARINGE; TEMPO 
DO TESTE: 2-15 MINUTOS; KIT: ACOMPANHA 

HUMASIS  R$ 74,00 R$ 29.600,00

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D94466FC98EAC6C6EF85BC428120C012



quarta-feira, 23 de dezembro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01051 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 096

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

SWAB PARA COLETA; APRESENTAÇÃO: CASSETE. 
APROVAÇÃO DA ANVISA.

TOTAL DO LOTE 05 R$ 29.600,00
VALOR TOTAL R$ 29.600,00

 
2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela 
Prefeitura mediante emissão de autorização Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 006/2020, sendo que esta Ata de Registro de Preços não caracteriza-se como instrumento 
contratual, mas apenas expectativa de fornecimento. 
 
2.1 - O compromisso de entrega (contratação) só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento, 
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2020. 
 
2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata. 
 
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio 
de 2013, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no 
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o 
registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento 
e adjudicação para esse fim. 
 
4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 03 (três) meses 
contados a partir da data de sua assinatura. 
 
5.1 - O Fornecedor Registrado deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93. 
 
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de Registro 
de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data. 
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7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento será o Foro da 
Comarca de Guajeru-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo 
assistiram e que também o subscrevem. 
 

Guajeru-Ba, 22 de Dezembro de 2020. 
 
 

_______________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_______________________________ 

Érica Leal Cangussu 
Gestora do FMS 

Contratante 
 

_______________________________ 
Diagmaster Científica Ltda 

Empresa Registrada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. ___________________________ 

Nome: 
CPF:  
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 003-11/2020 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO  FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUAJERU-BA E A 
EMPRESA ZITA MARTINS SILVEIRA 
PORTO-ME NOS TERMOS ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, 
através do Fundo Municipal de Assistência com sede na Praça Antonio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na cidade 
de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 18.083.564/0001-09, neste ato denominado CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 
36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de 
Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Assistência Social (Gestora do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), A Sra. Ivanilde Aparecida Rocha Meira, brasileira, maior, portadora 
da cédula de identidade nº 06863061-12 expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 805.496.675-04, 
residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, nº 155, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 02.808.803/0001-00, com sede na Praça Deoclides Pereira Dias, nº 18, centro, na cidade 
de Guajeru, Bahia, representada neste ato por Zita Martins Silveira Porto, brasileira, viúva, empresária, com registro de 
identidade nº 04.389.492-50, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 465.664.655-53, residente e domiciliada na 
Praça Jesuíno Pereira de Souza, nº 51, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, 
com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Eletrônico nº 005/2020 e na Ata 
de Registro de Preços 036/2020, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Gêneros Alimentícios para 
Doações de Cestas Básicas para pessoas carentes do Município durante o período de enfrentamento da 
Pandemia causada pelo Coronavírus (COVID-19), conforme especificações constantes no do processo de Pregão 
Eletrônico nº 005/2020 e na Ata de Registro de Preços 036/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento 
de Materiais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 12.311,20 (doze mil 
trezentos e onze reais e vinte centavos), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que 
ocorrerá conforme necessidades da contratante. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será até 31/12/2020, com vigência a partir da data 
de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Órgão: 0310 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 01 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Atividade/Projeto: 2.045 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 
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Órgão: 03.09.01 - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social  
Unidade: 02 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Atividade/Projeto: 2.148 - Enfrentamento da Emergência em Saúde – COVID-19-LC-173-2020(SUAS) 
Atividade/Projeto: 1.069 - Programa de Apoio Familiar Municipal 
Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o 
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas 
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item 
XXVIII do instrumento convocatório (XXVIII - DAS PENALIDADES). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar 
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à 
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de 
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2020, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata 
de Registro de Preços n° 036/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 
 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos informados 
pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação, independentemente 

da quantidade da solicitação; 
d) Atender as Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, não 

podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de Fornecimento: 
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Endereço de E-mail: netamartins8@hotmail.com 
Fone: (77) 3417-2039 

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a 
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 005/2020 e Ata de Registro de Preços n° 036/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. Ivanilde 
Aparecida Rocha Meira, Secretária Municipal de Assistência Social, como representante da Contratante para Gestão e 
Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 

_______________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_______________________________ 

Ivanilde Aparecida Rocha Meira 
Gestora do FMAS 

Contratante 
 

_____________________________________ 
Zita Martins Silveira Porto-ME 

Empresa Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. _______________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. _______________________________ 

Nome: 
CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2020 
 
Em 04 de Novembro de 2020, de um O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Assistência com sede na Praça Antonio 
Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 18.083.564/0001-09, neste 
ato denominada simplesmente PREFEITURA, representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha 
Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob 
o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, e 
por sua Secretária Municipal de Assistência Social (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), 
A Sra. Ivanilde Aparecida Rocha Meira, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 06863061-12 
expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 805.496.675-04, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, 
nº 155, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, responsáveis pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020, e de outro 
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 03/11/2020, doravante denominada 
FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 116, de 24 de 
Novembro de 2014, têm entre si, justo e avençado a presente Ata de Registro de Preços que, quando publicada, 
terá efeito de Compromisso de Fornecimento, observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e 
consoante as cláusulas que se seguem: 
 
1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o 
Compromisso de Fornecimento de Gêneros Alimentícios para Doações de Cestas Básicas para pessoas 
carentes do Município durante o período de enfrentamento da Pandemia causada pelo Coronavírus 
(COVID-19), por um período de 03 (três) meses, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 
 
Licitante Registrada: ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 02.808.803/0001-00, com sede na Praça Deoclides Pereira Dias, nº 18, centro, na cidade de Guajeru, 
Bahia, representada neste ato por Zita Martins Silveira Porto, brasileira, viúva, empresária, com registro de 
identidade nº 04.389.492-50, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 465.664.655-53, residente e 
domiciliada na Praça Jesuíno Pereira de Souza, nº 51, centro, na cidade de Guajeru, Bahia. 
 

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR

UNITÁRIO TOTAL 
  LOTE 01 

1 100 KG 

Farinha de trigo - Produto obtido a partir de cereal limpo, 
desgerminado e são, isento de matéria prima terrosa e em 
perfeito estado de conservação. Com aspecto de pó fino, 
cor branca ou ligeiramente amarelada, cheiro e sabor 
próprios; sem fermento. Embalagem plástica de 1 kg. A 
embalagem deverá conter os dados de identificação e 
informação nutricional do produto.

BOA SORTE R$3,72 R$372,48

2 100 KG 

Fubá de milho - Fubá de milho novo, enriquecido com 
ferro e ácido fólico submetido a processos de maceração, 
secagem, moagem, peneiração e laminação adequados e 
isentos de sujidades em embalagem resistente de 1 Kg. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, 
Número de lote, data de fabricação, data de validade, 
condições de armazenagem, quantidade do produto e 

VITAMI-LHO R$3,08 R$307,70
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registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. No ato da entrega não deverá exceder 50% do 
prazo de validade. 

3 100 Kg 

Achocolatado em Pó (Chocolate)- Achocolatado, em pó 
solúvel, obtido de matérias-primas sãs e limpo, isentas de 
matérias terrosas, de parasitas, detritos animais, cascas de 
semente de cacau e outros detritos vegetais. Aspecto: pó 
homogêneo, cor próprio do tipo, cheiro característico e 
sabor doce, próprio. Embalagem: pacote de filme de 
poliéster metalizado com polietileno, resistente, 
hermeticamente lacrado, contendo peso líquido de 400g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de fabricação, data de validade, 
condições de armazenagem, quantidade do produto e 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. No ato da entrega não deverá exceder 50% do 
prazo de validade. 

MAGICO R$10,93 R$1.093,14

4 300 Kg 

Açúcar Cristal- Açúcar tipo cristal, branco, de primeira 
qualidade, origem vegetal, contendo no mínimo 8,3% de 
sacarose de cana-de-açúcar, livre de fermentação, isento de 
matéria terrosa, de parasitos e de detritos animais e 
vegetais. Aparência, cor e cheiro próprios do tipo de 
açúcar. Acondicionado em saco de polietileno íntegro, 
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo, 
contendo 1 kg de peso líquido. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número de lote, data 
de fabricação, data de validade, condições de 
armazenagem, quantidade do produto e registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. No ato 
da entrega não deverá exceder 50% do prazo de validade. 

EUROAÇUCAR R$2,27 R$680,17

5 150 Kg 

Café - Café em pó, torrado e moído, isento de matéria 
terrosa, de parasitos, de detritos animais ou vegetais. 
Embalagem: saco de polietileno íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo 250g 
de peso líquido. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número de lote, data de fabricação, data de 
validade, condições de armazenagem, quantidade do 
produto e registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. No ato da entrega não deverá exceder 
50% do prazo de validade. Seguir Normas Técnicas 
Especiais descritas na Resolução CNNPA nº 12/78.

ITAIGARA R$15,38 R$2.306,51

  VALOR TOTAL DO LOTE 01   R$4.760,00
  LOTE 04 

13 300 Kg 

Arroz parboilizado, classe longo fino, tipo 1, isento de 
matéria terrosa, de parasitos, de detritos animais ou 
vegetais. Embalagem: saco de polietileno íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo 1 kg 
de peso líquido. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número de lote, data de fabricação, data de 
validade, condições de armazenagem, quantidade do 
produto e registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. No ato da entrega não deverá exceder 
50% do prazo de validade. Seguir Normas Técnicas 
Especiais descritas na Resolução CNNPA nº 12/78.  

CHINÊS R$5,13 R$1.540,04

14 300 Kg 
Arroz, branco, tipo 1, beneficiado, polido, com no 
mínimo 90% de grãos inteiros, isento de matéria terrosa, 
de parasitos, de detritos animais ou vegetais. Embalagem: 

CHINÊS R$5,22 R$1.566,18
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saco de polietileno íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, contendo 1 kg de peso líquido. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de fabricação, data de validade, 
condições de armazenagem, quantidade do produto e 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. No ato da entrega não deverá exceder 50% do 
prazo de validade. Seguir Normas Técnicas Especiais 
descritas na Resolução CNNPA nº 12/78.  

15 200 Kg 

Feijão Carioca- Feijão carioquinha tipo 1, classe 
carioquinha, isento de matéria terrosa, de parasitos, de 
detritos animais ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, 
brotados, chochos, imaturos, manchados, mofados e 
carunchados que prejudiquem sua aparência e qualidade, 
produção de última safra. Embalagem: saco de polietileno 
íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e 
limpo, contendo 1 kg de peso líquido. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número de lote, data 
de fabricação, data de validade, condições de 
armazenagem, quantidade do produto e registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. No ato 
da entrega não deverá exceder 50% do prazo de validade. 
Seguir Normas. 

VADIM R$6,54 R$1.307,33

16 200 Kg 

Feijão preto, tipo 1, isento de matéria terrosa, de parasitas, 
de detritos animais ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, 
brotados, chochos, imaturos, manchados, mofados, 
carunchados e descoloridos que prejudiquem sua aparência 
e qualidade, produção de última safra. Embalagem: saco 
de polietileno íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, contendo 1 kg de peso líquido. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de fabricação, data de validade, 
condições de armazenagem, quantidade do produto e 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. No ato da entrega não deverá exceder 50% do 
prazo de validade. Seguir Normas Técnicas Especiais 
descritas na Resolução CNNPA nº 12/78. 

SEMPREBOM R$7,23 R$1.445,04

17 250 Latas 

Óleo de soja- Óleo vegetal de soja, tipo 1, refinado, puro, 
comestível, rico em vitamina E, preparado a partir de grãos 
de soja sãos e limpos. Aspecto: liquido uniforme, não 
rançoso; cor: amarelo claro; odor e sabor: característico. 
Embalagem garrafa plástica de 900 ml, acondicionado em 
caixas lacradas, limpas, secas, não violada, resistente, que 
garantam a integridade do produto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de fabricação, data de 
validade, condições de armazenagem, quantidade do 
produto e registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. No ato da entrega não deverá exceder 
50% do prazo de validade.

LIZA R$7,14 R$1.784,51

18 200 Kg 

Macarrão espaguete- Macarrão longo sem ovos, tipo 
espaguete, submetido a processo de secagem, 
condicionado em saco de polietileno íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo 500g 
de peso líquido. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número de lote, data de fabricação, data de 

LILI R$4,97 R$993,57
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validade, condições de armazenagem, quantidade do 
produto e registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. No ato da entrega não deverá exceder 
50% do prazo de validade. 

19 50 Kg 

Macarrão parafuso- curto sem ovos, tipo parafuso, 
submetido a processo de secagem, acondicionado em saco 
de polietileno íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, contendo 500g de peso líquido. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de fabricação, data de validade, 
condições de armazenagem, quantidade do produto e 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. No ato da entrega não deverá exceder 50% do 
prazo de validade.  

PETYAN R$6,27 R$313,32

  VALOR TOTAL DO LOTE 04   R$8.949,99
VALOR TOTAL R$13.709,99

 
2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela 
Prefeitura mediante emissão de autorização Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 005/2020, sendo que esta Ata de Registro de Preços não caracteriza-se como instrumento 
contratual, mas apenas expectativa de fornecimento. 
 
2.1 - O compromisso de entrega (contratação) só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento, 
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº 005/2020. 
 
2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata. 
 
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio 
de 2013, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no 
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o 
registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento 
e adjudicação para esse fim. 
 
4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 03 (três) meses 
contados a partir da data de sua assinatura. 
 
5.1 - O Fornecedor Registrado deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93. 
 
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de Registro 
de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data. 
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7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento será o Foro da 
Comarca de Guajeru-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo 
assistiram e que também o subscrevem. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 
 

_______________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_______________________________ 
Ivanilde Aparecida Rocha Meira 

Gestora do FMAS 
Contratante 

 
 

_______________________________ 
Zita Martins Silveira Porto-ME 

Empresa Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 
 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF:  
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 001-11/2020 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME DE GUAJERU-BA E A 
EMPRESA ZITA MARTINS SILVEIRA 
PORTO-ME NOS TERMOS ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, 
através do Fundo Municipal de Educação-FME, Praça Antoni Carlos Magalhaes, s/n, centro, na cidade de Guajeru-
Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 06.077.397/0001-04, denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. 
Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no 
CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, 
Bahia e por sua Secretária Municipal de Educação (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO), a Sra. 
Terezinha Souza Silva Santos, cadastrada no CPF nº 004.888.045-07, residente domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, 
e do outro lado a empresa ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 02.808.803/0001-00, com sede na Praça Deoclides Pereira Dias, nº 18, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, 
representada neste ato por Zita Martins Silveira Porto, brasileira, viúva, empresária, com registro de identidade nº 
04.389.492-50, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 465.664.655-53, residente e domiciliada na Praça Jesuíno 
Pereira de Souza, nº 51, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos 
termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Eletrônico nº 004/2020 e na Ata de Registro de 
Preços 034/2020, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Gêneros Alimentícios para 
Merenda Escolar, conforme especificações constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 004/2020 e na Ata de 
Registro de Preços 034/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento 
de Materiais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 22.000,00 (vinte e 
dois mil reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme 
necessidades da contratante. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será até 31/12/2020, com vigência a partir da data 
de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.035 - Aquisição de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o 
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas 
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item 
XXVIII do instrumento convocatório (XXVIII - DAS PENALIDADES). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar 
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à 
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de 
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2020, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata 
de Registro de Preços n° 034/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 
 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos informados 
pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação, independentemente 

da quantidade da solicitação; 
d) Atender as Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, não 

podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de Fornecimento: 
Endereço de E-mail: netamartins8@hotmail.com 
Fone: (77) 3417-2039 

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a 
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 
8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 004/2020 e Ata de Registro de Preços n° 034/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. Terezinha 
Souza Silva Santos, ocupante do cargo Secretária Municipal de Educação, como representante da Contratante para 
Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 
 

_____________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_____________________________________ 
Terezinha Souza Silva Santos 

Gestora do FME 
 
 
 

_____________________________________ 
Zita Martins Silveira Porto-ME 

Empresa Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. _______________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. _______________________________ 

Nome: 
CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2020 
 
Em 04 de Novembro de 2020, de um lado o MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Educação Praça Antoni 
Carlos Magalhaes, s/n, centro, na cidade de Guajeru-Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 06.077.397/0001-04, neste ato 
denominada simplesmente PREFEITURA, representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha 
Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob 
o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, e 
por sua Secretária Municipal de Educação (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO), a Sra. 
Terezinha Souza Silva Santos, cadastrada no CPF nº 004.888.045-07, residente domiciliada na cidade de 
Guajeru-Ba, responsáveis pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
nos itens abaixo, homologada em 03/11/2020, doravante denominada FORNECEDOR, com base na Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 116, de 24 de Novembro de 2014, têm entre si, justo e 
avençado a presente Ata de Registro de Preços que, quando publicada, terá efeito de Compromisso de 
Fornecimento, observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se 
seguem: 
 
1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o 
Compromisso de Fornecimento de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar, por um período de 03 (três) 
meses, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 
 
Licitante Registrada: ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 02.808.803/0001-00, com sede na Praça Deoclides Pereira Dias, nº 18, centro, na cidade de Guajeru, 
Bahia, representada neste ato por Zita Martins Silveira Porto, brasileira, viúva, empresária, com registro de 
identidade nº 04.389.492-50, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 465.664.655-53, residente e 
domiciliada na Praça Jesuíno Pereira de Souza, nº 51, centro, na cidade de Guajeru, Bahia. 
 

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR

UNITÁRIO TOTAL

1 4.800 Kg 

Açúcar Cristal - Açúcar tipo cristal, branco, de primeira 
qualidade, origem vegetal, contendo no mínimo 8,3% de 
sacarose de cana-de-açúcar, livre de fermentação, isento 
de matéria terrosa, de parasitos e de detritos animais e 
vegetais. Aparência, cor e cheiro próprios do tipo de 
açúcar. Acondicionado em saco de polietileno íntegro, 
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo, 
contendo 1 kg de peso líquido. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número de lote, data 
de fabricação, data de validade, condições de 
armazenagem, quantidade do produto e registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. No 
ato da entrega não deverá exceder 50% do prazo de 
validade.  

EUROAÇUCAR R$ 2,75 R$ 13.200,00

2 4.800 Kg 
Arroz parboilizado, classe longo fino, tipo 1, isento de 
matéria terrosa, de parasitos, de detritos animais ou 
vegetais. Embalagem: saco de polietileno íntegro, atóxico, 

CHINES R$ 5,20 R$ 24.960,00
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resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo 1 kg 
de peso líquido. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número de lote, data de fabricação, data de 
validade, condições de armazenagem, quantidade do 
produto e registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. No ato da entrega não deverá 
exceder 50% do prazo de validade. Seguir Normas 
Técnicas Especiais descritas na Resolução CNNPA nº 
12/78.  

3 6.000 Kg 

Feijão Carioca - Feijão carioquinha tipo 1, classe 
carioquinha, isento de matéria terrosa, de parasitos, de 
detritos animais ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, 
brotados, chochos, imaturos, manchados, mofados e 
carunchados que prejudiquem sua aparência e qualidade, 
produção de última safra. Embalagem: saco de polietileno 
íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e 
limpo, contendo 1 kg de peso líquido. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número de lote, data 
de fabricação, data de validade, condições de 
armazenagem, quantidade do produto e registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. No 
ato da entrega não deverá exceder 50% do prazo de 
validade. Seguir Normas. 

VADIM R$ 5,93 R$ 35.580,00

VALOR TOTAL R$ 73.740,00

 
2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela 
Prefeitura mediante emissão de autorização Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 004/2020, sendo que esta Ata de Registro de Preços não caracteriza-se como instrumento 
contratual, mas apenas expectativa de fornecimento. 
 
2.1 - O compromisso de entrega (contratação) só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento, 
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº 004/2020. 
 
2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata. 
 
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio 
de 2013, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no 
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o 
registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento 
e adjudicação para esse fim. 
 
4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 03 (três) meses 
contados a partir da data de sua assinatura. 
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5.1 - O Fornecedor Registrado deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93. 
 
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de Registro 
de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data. 
 
7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento será o Foro da 
Comarca de Guajeru-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo 
assistiram e que também o subscrevem. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 
 

_____________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_____________________________________ 
Terezinha Souza Silva Santos 

Gestora do FME 
 
 
 

_____________________________________ 
Zita Martins Silveira Porto-ME 

Empresa Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 
 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF:  
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 004-11/2020 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-
BA, ATRAVÉS DO  FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUAJERU-BA E 
A EMPRESA COMERCIAL J GONÇALVES 
LTDA-ME NOS TERMOS ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, 
através do Fundo Municipal de Assistência com sede na Praça Antonio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na cidade 
de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 18.083.564/0001-09, neste ato denominado CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 
36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de 
Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Assistência Social (Gestora do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), A Sra. Ivanilde Aparecida Rocha Meira, brasileira, maior, portadora 
da cédula de identidade nº 06863061-12 expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 805.496.675-04, 
residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, nº 155, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa COMERCIAL J GONÇALVES LTDA-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 13.976.345/0001-27, com sede no Praça Deoclides Pereira Dias, nº 69, Centro, na 
cidade de Guajeru, Bahia, representada neste ato por Antonia Farias Gonçalves, brasileira, solteira, professora, com 
registro de identidade nº 02.476.386-17, expedida pela SSP/BA, cadastro no CPF nº 246.089.715-49, residente e 
domiciliada na Rua Deoclides Pereira Dias, nº 17, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada 
CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Eletrônico nº 
005/2020 e na Ata de Registro de Preços 037/2020, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de 
Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Gêneros Alimentícios para 
Doações de Cestas Básicas para pessoas carentes do Município durante o período de enfrentamento da 
Pandemia causada pelo Coronavírus (COVID-19), conforme especificações constantes no do processo de Pregão 
Eletrônico nº 005/2020 e na Ata de Registro de Preços 037/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento 
de Materiais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 12.346,00 (doze mil 
trezentos e quarenta e seis reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que 
ocorrerá conforme necessidades da contratante. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será até 31/12/2020, com vigência a partir da data 
de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Órgão: 0310 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 01 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Atividade/Projeto: 2.045 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 
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Órgão: 03.09.01 - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social  
Unidade: 02 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Atividade/Projeto: 2.148 - Enfrentamento da Emergência em Saúde – COVID-19-LC-173-2020(SUAS) 
Atividade/Projeto: 1.069 - Programa de Apoio Familiar Municipal 
Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o 
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas 
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item 
XXVIII do instrumento convocatório (XXVIII - DAS PENALIDADES). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar 
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à 
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de 
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2020, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata 
de Registro de Preços n° 037/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 
 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos informados 
pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação, independentemente 

da quantidade da solicitação; 
d) Atender as Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, não 

podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de Fornecimento: 
e) Endereço de E-mail: alvoradaalimentos@gmail.com 
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f) Fones: (77) 3441 3759 / 9968 2361 
g) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 
h) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a 

terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 
i) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 

8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 005/2020 e Ata de Registro de Preços n° 037/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. Ivanilde 
Aparecida Rocha Meira, Secretária Municipal de Assistência Social, como representante da Contratante para Gestão e 
Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 

_______________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_______________________________ 

Ivanilde Aparecida Rocha Meira 
Gestora do FMAS 

Contratante 
 
 

_______________________________ 
Comercial J Gonçalves Ltda-ME 

Empresa Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. _______________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. _______________________________ 

Nome: 
CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2020 
 
Em 04 de Novembro de 2020, de um o MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Assistência com sede na Praça Antonio Carlos 
Magalhães, nº 124, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 18.083.564/0001-09, neste ato 
denominada simplesmente PREFEITURA, representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha 
Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob 
o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, e 
por sua Secretária Municipal de Assistência Social (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), 
A Sra. Ivanilde Aparecida Rocha Meira, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 06863061-12 
expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 805.496.675-04, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, 
nº 155, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, responsáveis pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020, e de outro 
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 03/11/2020, doravante denominada 
FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 116, de 24 de 
Novembro de 2014, têm entre si, justo e avençado a presente Ata de Registro de Preços que, quando publicada, 
terá efeito de Compromisso de Fornecimento, observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e 
consoante as cláusulas que se seguem: 
 
1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o 
Compromisso de Fornecimento de Gêneros Alimentícios para Doações de Cestas Básicas para pessoas 
carentes do Município durante o período de enfrentamento da Pandemia causada pelo Coronavírus 
(COVID-19), por um período de 03 (três) meses, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 
 
Licitante Registrada: COMERCIAL J GONÇALVES LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 13.976.345/0001-27, com sede no Praça Deoclides Pereira Dias, nº 69, Centro, na cidade de Guajeru, 
Bahia, representada neste ato por Antonia Farias Gonçalves, brasileira, solteira, professora, com registro de 
identidade nº 02.476.386-17, expedida pela SSP/BA, cadastro no CPF nº 246.089.715-49, residente e domiciliada 
na Rua Deoclides Pereira Dias, nº 17, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia. 
 

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR

UNITÁRIO TOTAL
  LOTE 02

6 300 Kg 

Leite em pó, integral. Produto obtido por desidratação do leite de 
vaca integral e apto para a alimentação humana mediante processos 
tecnologicamente adequados. Fabricado a partir de matéria-prima 
selecionada, isento de matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos 
animais e vegetais. Livre de umidade e fermentação. Sem adição de 
soro de leite. Aspecto: pó uniforme, sem grumos; cor: branco 
amarelado; com teor de gordura maior ou igual a 26%, odor e sabor: 
agradável, não rançoso, semelhante ao leite fluido. Embalagem: 
pacote de filme de poliéster metalizado com polietileno, resistente, 
hermeticamente lacrado, contendo peso líquido de 200g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número de lote, data de 
fabricação, data de validade, condições de armazenagem, quantidade 
do produto e registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério 

CCGL R$27,37 R$8.211,18
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da Saúde. No ato da entrega não deverá exceder 50% do prazo de 
validade. 

7 100 Kg 

Leite em pó desnatado- Leite em pó desnatado, solúvel, 
instantâneo, não podendo ser modificado. Acondicionado em 
embalagem de 400 gramas, confeccionada em papel ou lata, original 
de fábrica, contendo no corpo da embalagem, especificação dos 
ingredientes, informações do fabricante e data de vencimento. Se 
embalado em lata, esta não deve estar amassada, enferrujada ou 
estufada; não deve conter perfurações, principalmente nas emendas; 
não deve soltar ar com cheiro azedo ou podre, quando abertos; não 
deve apresentar mancha escura e ferrugem na parte interna. O leite 
deve desmanchar facilmente na água; deve estar seco e solto; não 
deve apresentar cor alaranjada ou amarela forte, cheiro azedo ou 
rançoso, manchas escuras ou esverdeadas (mofo). O produto devera 
ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
(embalagem 400g). 

CCGL R$27,89 R$2.788,81

  VALOR TOTAL DO LOTE 02   R$10.999,99
  LOTE 03

8 200 Pcts 

Biscoito doce- Biscoito doce, tipo maisena, acondicionados em 
pacotes impermeáveis de 400grs, embalagem primária, secundária e 
terciária. Deverá conter no rótulo ou impresso na embalagem os 
dados do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. No ato 
da entrega não poderá ter transcorrido mais de 50% do prazo de 
validade. 

SUPRADELY R$3,31 R$661,80

9 200 Pcts 

Biscoito salgado - Biscoito salgado, tipo Cream cracker, 
amanteigado, acondicionados em pacotes impermeáveis de 400grs, 
embalagem primária, secundária e terciária. Deverá conter no rótulo 
ou impresso na embalagem os dados do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. No ato da entrega não poderá ter 
transcorrido mais de 50% do prazo de validade. 

SUPRADELY R$3,26 R$651,89

10 200 Pcts 

Rosquinha de chocolate - Biscoito tipo Rosquinha sabor chocolate, 
acondicionados em pacotes impermeáveis de 400grs, embalagem 
primária, secundária . Deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número de lote, 
data de fabricação, data de validade, condições de armazenagem, 
quantidade do produto os dados do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. No ato da entrega não deverá exceder 50% do 
prazo de validade. 

PETYAN R$3,04 R$607,27

11 200 Pcts 

Rosquinha de leite- Biscoito tipo Rosquinha sabor leite, 
acondicionados em pacotes impermeáveis de 400grs, embalagem 
primária, secundária. Deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número de lote, 
data de fabricação, data de validade, condições de armazenagem, 
quantidade do produto os dados do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. No ato da entrega não deverá exceder 50% do 
prazo de validade. 

PETYAN R$3,04 R$607,27

12 200 Pcts 

Biscoito salgado integral- Deve Conter farinha de trigo e fubá de 
milho enriquecido com Ferro e Ácido Fólico. Composição 
nutricional (média) por 30g de produto: contendo no mínimo 2,5g de 
fibras, no máximo 348mg de sódio (15% VD) e até 0,8g gordura 
trans. 

PETYAN R$3,42 R$684,11

  VALOR TOTAL DO LOTE 03   R$3.212,34
  LOTE 05

20 250 Um 
Gelatina-Gelatina em pó, caixinha com 30g cada, em sabores 
variados. Prazo de validade mínimo de 6 meses  contar da data da 
entrega do produto 

BRETZKE R$0,84 R$210,28

21 100 Kg 

Extrato de tomate- Produto industrializado preparado com tomate, 
açúcar e sal. Embalagem sache de 140 ou 340 gramas. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número de lote, data de fabricação, data de 
validade, condições de armazenagem, quantidade do produto e 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. No 
ato da entrega não deverá exceder 50% do prazo de validade 

TRADELLI R$3,17 R$316,58

22 200 Kg 

Farinha de mandioca- seca, fina, branca, tipo 2, com umidade 
inferior a 13%, isenta de matéria terrosa, fungos ou parasitas e 
fragmentos estranhos. Embalada em pacotes plásticos de 1kg 
transparente, resistente, acondicionados em fardos de 15 a 30 kg. A 
embalagem deverá conter os dados de identificação e informações 

GRANFINA R$3,89 R$778,02
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nutricionais do produto. Deverá apresentar validade mínima de 05 
meses de a partir da data de validade de fabricação. 

23 100 Kg 

Sal - Sal refinado de mesa, iodado. Cloreto de sódio extraído de 
fontes naturais, recristalizado com teor mínimo de 98,5 % de cloreto 
de sódio sobre a substância seca, adicionado de antiumectante e 
iodo. Características sensoriais: aparência: cristais de granulação 
uniforme, não devendo estar pegajoso ou empedrado; cor: branca; 
odor: inodoro; sabor: característico (salino). Acondicionado em saco 
de polietileno íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e 
limpo, contendo 1 kg de peso líquido. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número de lote, data de fabricação, data de validade, 
condições de armazenagem, quantidade do produto e registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. No ato da 
entrega não deverá exceder 50% do prazo de validade. 

NOTA 10 R$0,70 R$70,09

24 100 Kg 

Milho canjica - Milho seco amarelo processado em grãos crus, 
inteiros, para o preparo de mungunzá, com aspectos, cor, cheiro e 
sabor próprio livre de fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e 
detritos animais ou vegetais, acondicionados em saco plástico 
resistente. A embalagem deve conter a validade de no mínimo 06 a 
01 ano. Pct com 500g. 

NUTRISSIL R$2,85 R$285,04

25 100 Kg 

Milho pipoca, tipo 1, preparado com matérias-primas sãs, limpas, 
isentas de matérias terrosas, parasitos e detritos animais ou vegetais. 
Embalagem: saco de polietileno íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, contendo 500g de peso líquido. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número de lote, data de 
fabricação, data de validade, condições de armazenagem, quantidade 
do produto e registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. No ato da entrega não deverá exceder 50% do prazo de 
validade. Seguir Normas Técnicas Especiais descritas na Resolução 
CNNPA nº 12/78  

NUTRISSIL R$5,00 R$499,99

  VALOR TOTAL DO LOTE 05   R$2.160,00
VALOR TOTAL R$16.372,33

 
2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela 
Prefeitura mediante emissão de autorização Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 005/2020, sendo que esta Ata de Registro de Preços não caracteriza-se como instrumento 
contratual, mas apenas expectativa de fornecimento. 
 
2.1 - O compromisso de entrega (contratação) só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento, 
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº 005/2020. 
 
2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata. 
 
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio 
de 2013, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no 
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o 
registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento 
e adjudicação para esse fim. 
 
4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 03 (três) meses 
contados a partir da data de sua assinatura. 
 
5.1 - O Fornecedor Registrado deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93. 
 
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de Registro 
de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data. 
 
7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento será o Foro da 
Comarca de Guajeru-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo 
assistiram e que também o subscrevem. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 
 

_______________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_______________________________ 

Ivanilde Aparecida Rocha Meira 
Gestora do FMAS 

Contratante 
 
 

_______________________________ 
Comercial J Gonçalves Ltda-ME 

Empresa Contratada 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 
 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF:  
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 002-11/2020 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-
BA ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME DE GUAJERU-BA E A 
EMPRESA COMERCIAL J GONÇALVES 
LTDA-ME NOS TERMOS ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, 
através do Fundo Municipal de Educação-FME, Praça Antoni Carlos Magalhaes, s/n, centro, na cidade de Guajeru-
Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 06.077.397/0001-04, denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. 
Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no 
CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, 
Bahia e por sua Secretária Municipal de Educação (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO), a Sra. 
Terezinha Souza Silva Santos, cadastrada no CPF nº 004.888.045-07, residente domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, 
e do outro lado a empresa COMERCIAL J GONÇALVES LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 13.976.345/0001-27, com sede no Praça Deoclides Pereira Dias, nº 69, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, 
representada neste ato por Antonia Farias Gonçalves, brasileira, solteira, professora, com registro de identidade nº 
02.476.386-17, expedida pela SSP/BA, cadastro no CPF nº 246.089.715-49, residente e domiciliada na Rua Deoclides 
Pereira Dias, nº 17, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos 
termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Eletrônico nº 004/2020 e na Ata de Registro de 
Preços 035/2020, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Gêneros Alimentícios para 
Merenda Escolar, conforme especificações constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 004/2020 e na Ata de 
Registro de Preços 035/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento 
de Materiais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da 
contratante. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será até 31/12/2020, com vigência a partir da data 
de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.035 - Aquisição de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o 
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas 
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item 
XXVIII do instrumento convocatório (XXVIII - DAS PENALIDADES). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar 
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à 
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de 
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2020, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata 
de Registro de Preços n° 035/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 
 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos informados 
pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação, independentemente 

da quantidade da solicitação; 
d) Atender as Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, não 

podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de Fornecimento: 
e) Endereço de E-mail: alvoradaalimentos@gmail.com 
f) Fones: (77) 3441 3759 / 9968 2361 
g) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 
h) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a 

terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 
i) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 

8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 004/2020 e Ata de Registro de Preços n° 035/2020. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. Terezinha 
Souza Silva Santos, ocupante do cargo Secretária Municipal de Educação, como representante da Contratante para 
Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 
 

_____________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_____________________________________ 
Terezinha Souza Silva Santos 

Gestora do FME 
 
 

_____________________________________ 
Comercial J Gonçalves Ltda-ME 

Empresa Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. _______________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. _______________________________ 

Nome: 
CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2020 
 
Em 04 de Novembro de 2020, de um lado o MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Educação Praça 
Antoni Carlos Magalhaes, s/n, centro, na cidade de Guajeru-Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 06.077.397/0001-
04, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. 
Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e 
cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, 
na cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Educação (Gestora do FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO), a Sra. Terezinha Souza Silva Santos, cadastrada no CPF nº 004.888.045-
07, residente domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, responsáveis pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2020, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 03/11/2020, doravante 
denominada FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal 
nº 116, de 24 de Novembro de 2014, têm entre si, justo e avençado a presente Ata de Registro de Preços que, 
quando publicada, terá efeito de Compromisso de Fornecimento, observada as condições estabelecidas no 
Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 
 
1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o 
Compromisso de Fornecimento de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar, por um período de 03 
(três) meses, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 
 
Licitante Registrada: COMERCIAL J GONÇALVES LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 13.976.345/0001-27, com sede no Praça Deoclides Pereira Dias, nº 69, Centro, na cidade 
de Guajeru, Bahia, representada neste ato por Antonia Farias Gonçalves, brasileira, solteira, professora, com 
registro de identidade nº 02.476.386-17, expedida pela SSP/BA, cadastro no CPF nº 246.089.715-49, 
residente e domiciliada na Rua Deoclides Pereira Dias, nº 17, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia. 
 

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA 
 VALOR 

 UNITÁRIO   TOTAL  

4 3.000 Kg 

Macarrão espaguete - Macarrão longo sem ovos, 
tipo espaguete, submetido a processo de secagem, 
condicionado em saco de polietileno íntegro, 
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e 
limpo, contendo 500g de peso líquido. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, informação 
nutricional, número de lote, data de fabricação, 
data de validade, condições de armazenagem, 
quantidade do produto e registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. No ato da 
entrega não deverá exceder 50% do prazo de 
validade. 

 SPAGUETTO  R$ 4,50   R$ 13.500,00 

VALOR TOTAL  R$ 13.500,00
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
 
2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado 
pela Prefeitura mediante emissão de autorização Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital 
do Pregão Eletrônico nº 004/2020, sendo que esta Ata de Registro de Preços não caracteriza-se como 
instrumento contratual, mas apenas expectativa de fornecimento. 
 
2.1 - O compromisso de entrega (contratação) só estará caracterizado mediante Autorização de 
Fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº 004/2020. 
 
2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata. 
 
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de 07 de 
maio de 2013, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes 
no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar 
o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo 
julgamento e adjudicação para esse fim. 
 
4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada 
a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 03 (três) 
meses contados a partir da data de sua assinatura. 
 
5.1 - O Fornecedor Registrado deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93. 
 
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de 
Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento será o 
Foro da Comarca de Guajeru-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a 
tudo assistiram e que também o subscrevem. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 
 

_____________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_____________________________________ 

Terezinha Souza Silva Santos 
Gestora do FME 

 
 

_____________________________________ 
Comercial J Gonçalves Ltda-ME 

Empresa Contratada 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 
 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF:  
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2020 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Inciso II o Art. 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa DAMÁZIO EMPREENDIMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 20.211.938/0001-68, com endereço 
comercial à Rua Primeiro de Maio, nº 206-B, Centro, na cidade de Guanambi, Bahia. OBJETO: 
Contratação de empresa para Fornecimento de Manilhas para construção de Bueiros para manutenção 
das estradas da região de Retiro e Lagoa de Santa Rosa. Valor Global: R$ 2.513,00 (dois mil quinhentos 
e treze reais), constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 100/2020, devendo ser 
celebrado o contrato com DAMÁZIO EMPREENDIMENTOS LTDA. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 03 de Novembro de 2020. 
 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2020 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 100/2020, para Contratação de empresa para Fornecimento de Manilhas para construção 
de Bueiros para manutenção das estradas da região de Retiro e Lagoa de Santa Rosa, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de 
Dispensa de Licitação, contratando a empresa DAMÁZIO EMPREENDIMENTOS LTDA. Valor Global: R$ 
2.513,00 (dois mil quinhentos e treze reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 03 
de Novembro de 2020. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2020 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 100/2020, para Contratação de empresa para Fornecimento de Manilhas para construção 
de Bueiros para manutenção das estradas da região de Retiro e Lagoa de Santa Rosa, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o 
Inciso II o Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando a empresa DAMÁZIO 
EMPREENDIMENTOS LTDA. Valor Global: R$ 2.513,00 (dois mil quinhentos e treze reais). Gilmar Rocha 
Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 03 de Novembro de 2020. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

 
 

RESUMO DO CONTRATO Nº 005-11/2020 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratado: Damázio Empreendimentos Ltda. 
Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de Manilhas para construção de Bueiros para 
manutenção das estradas da região de Retiro e Lagoa de Santa Rosa. 
Valor do contrato: R$ 2.513,00 (dois mil quinhentos e treze reais). 
Prazo de duração: até 31/12/2020. 
Data de Assinatura: 04 de Novembro de 2020. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 100/2020. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 101/2020 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Inciso II o Art. 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa JM COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 13.106.469/0001-51, 
com endereço comercial à Av. Presidente Castelo Branco, nº 856, bairro Aeroporto Velho, na cidade de 
Guanambi, Bahia. OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de Materiais de Iluminação para 
ornamentação Natalina 2020 no Município. Valor Global: R$ 10.305,00 (dez mil trezentos e cinco reais), 
constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 101/2020, devendo ser celebrado o 
contrato com JM COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. Gilmar Rocha Cangussu - 
Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 11 de Novembro de 2020. 
 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 101/2020 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 101/2020, para Contratação de empresa para Fornecimento de Materiais de Iluminação 
para ornamentação Natalina 2020 no Município, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da 
Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, contratando a 
empresa JM COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. Valor Global: R$ 10.305,00 (dez mil 
trezentos e cinco reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 11 de Novembro de 
2020. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 101/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2020 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 101/2020, para Contratação de empresa para Fornecimento de Materiais de Iluminação 
para ornamentação Natalina 2020 no Município, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da 
Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Inciso II o Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
contratando a empresa JM COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. Valor Global: R$ 
10.305,00 (dez mil trezentos e cinco reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 11 
de Novembro de 2020. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

 
 

RESUMO DO CONTRATO Nº 009-11/2020 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratado: JM Comércio de Materiais de Construção LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de Materiais de Iluminação para ornamentação 
Natalina 2020 no Município. 
Valor do contrato: R$ 10.305,00 (dez mil trezentos e cinco reais). 
Prazo de duração: 01 (um) mês. 
Data de Assinatura: 12 de Novembro de 2020. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 101/2020. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 102/2020 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Inciso II o Art. 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa RAMON SARAIVA SANTANA, 
pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 04.977.402/0001-00, com endereço comercial à Av. 
Antonio Carlos Magalhães, nº 515, bairro Potosi, na cidade de Licínio de Almeida, Bahia. OBJETO: 
Contratação de empresa para Fornecimento de Cortinas do tipo percianas para serem instaladas no 
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS do Município. Valor Global: R$ 2.019,60 (dois mil e 
dezenove reais e sessenta centavos), constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 
102/2020, devendo ser celebrado o contrato com RAMON SARAIVA SANTANA. Gilmar Rocha Cangussu 
- Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 11 de Novembro de 2020. 
 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 102/2020 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 102/2020, para Contratação de empresa para Fornecimento de Cortinas do tipo percianas 
para serem instaladas no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS do Município, e atentando 
ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo 
de Dispensa de Licitação, contratando a empresa RAMON SARAIVA SANTANA. Valor Global: R$ 
2.019,60 (dois mil e dezenove reais e sessenta centavos). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. 
Guajeru-Ba, 11 de Novembro de 2020. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 102/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2020 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 102/2020, para Contratação de empresa para Fornecimento de Cortinas do tipo percianas 
para serem instaladas no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS do Município, e atentando 
ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o 
Inciso II o Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando a empresa RAMON SARAIVA SANTANA. 
Valor Global: R$ 2.019,60 (dois mil e dezenove reais e sessenta centavos). Gilmar Rocha Cangussu - 
Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 11 de Novembro de 2020. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

RESUMO DO CONTRATO Nº 010-11/2020 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba / Fundo Municipal de Assistência Social 
Contratado: Ramon Saraiva Santana. 
Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de Cortinas do tipo percianas para serem instaladas 
no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS do Município. 
Valor do contrato: R$ 2.019,60 (dois mil e dezenove reais e sessenta centavos). 
Prazo de duração: 01 (um) mês. 
Data de Assinatura: 12 de Novembro de 2020. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 102/2020. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

PUBLICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 104/2020 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Inciso II o Art. 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa NN COMÉRCIO DE DOCES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 00.284.932/0001-03, com endereço 
comercial à Av. Crescêncio Silveira, nº 223, centro, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia. OBJETO: 
Contratação de empresa para Fornecimento de Materiais (enfeites) para ornamentação Natalina 2020 no 
Município. Valor Global: R$ 6.033,97 (seis mil trinta e três reais e noventa e sete centavos), constante do 
respectivo Processo de Dispensa de Licitação 104/2020, devendo ser celebrado o contrato com NN 
COMÉRCIO DE DOCES LTDA. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 11 de 
Novembro de 2020. 
 

 

 
 

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 104/2020 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 104/2020, para Contratação de empresa para Fornecimento de Materiais (enfeites) para 
ornamentação Natalina 2020 no Município, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da 
Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, contratando a 
empresa NN COMÉRCIO DE DOCES LTDA. Valor Global: R$ 6.033,97 (seis mil trinta e três reais e 
noventa e sete centavos). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 11 de Novembro de 
2020. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 104/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2020 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 104/2020, para Contratação de empresa para Fornecimento de Materiais (enfeites) para 
ornamentação Natalina 2020 no Município, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da 
Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Inciso II o Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
contratando a empresa NN COMÉRCIO DE DOCES LTDA. Valor Global: R$ 6.033,97 (seis mil trinta e 
três reais e noventa e sete centavos). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 11 de 
Novembro de 2020. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

RESUMO DO CONTRATO Nº 013-11/2020 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratado: NN Comércio de Doces LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de Materiais (enfeites) para ornamentação Natalina 
2020 no Município. 
Valor do contrato: R$ 6.033,97 (seis mil trinta e três reais e noventa e sete centavos). 
Prazo de duração: 01 (um) mês. 
Data de Assinatura: 12 de Novembro de 2020. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 104/2020. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 106/2020 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Inciso II o Art. 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa BOMFIM BONFIM SERVIÇOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 14.344.361/0001-60, com endereço 
comercial à Rua Novo Mundo, nº 45, bairro São Cristóvão, na cidade de Caculé, Bahia. OBJETO: 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Confecção de peças decorativas para serem 
utilizadas  ornamentação Natalina 2020 do Município. Valor Global: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), 
constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 106/2020, devendo ser celebrado o 
contrato com BOMFIM BONFIM SERVIÇOS LTDA. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-
Ba, 13 de Novembro de 2020. 
 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 106/2020 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 106/2020, para Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Confecção de 
peças decorativas para serem utilizadas  ornamentação Natalina 2020 do Município, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de 
Dispensa de Licitação, contratando a empresa BOMFIM BONFIM SERVIÇOS LTDA. Valor Global: R$ 
16.000,00 (dezesseis mil reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 13 de 
Novembro de 2020. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 106/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2020 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 106/2020, para Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Confecção de 
peças decorativas para serem utilizadas  ornamentação Natalina 2020 do Município, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o 
Inciso II o Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando a empresa BOMFIM BONFIM SERVIÇOS 
LTDA. Valor Global: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. 
Guajeru-Ba, 13 de Novembro de 2020. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

RESUMO DO CONTRATO Nº 015-11/2020 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratado: Bomfim Bonfim Serviços LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Confecção de peças decorativas para 
serem utilizadas  ornamentação Natalina 2020 do Município. 
Valor do contrato: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
Prazo de duração: 01 (um) mês. 
Data de Assinatura: 16 de Novembro de 2020. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 106/2020. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 103/2020 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Inciso II o Art. 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa JEFERSON DE SOUZA 
MARTINS, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 33.536.394/0001-56, com endereço 
comercial à Rua Nalmar Ancântara, nº 58, centro, na cidade de Guajeru, Bahia. OBJETO: Contratação de 
empresa para Fornecimento de Vidros e Grades de Inox para atender as necessidades do Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS e de Escolas Municipais. Valor Global: R$ 2.610,00 (dois mil 
seiscentos e dez reais), constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 103/2020, devendo 
ser celebrado o contrato com JEFERSON DE SOUZA MARTINS. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 11 de Novembro de 2020. 
 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 103/2020 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 103/2020, para Contratação de empresa para Fornecimento de Vidros e Grades de Inox 
para atender as necessidades do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e de Escolas 
Municipais, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, 
HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, contratando a empresa JEFERSON DE SOUZA 
MARTINS. Valor Global: R$ 2.610,00 (dois mil seiscentos e dez reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 11 de Novembro de 2020. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 103/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2020 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 103/2020, para Contratação de empresa para Fornecimento de Vidros e Grades de Inox 
para atender as necessidades do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e de Escolas 
Municipais, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, 
tendo como base legal o Inciso II o Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, 
AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando a empresa 
JEFERSON DE SOUZA MARTINS. Valor Global: R$ 2.610,00 (dois mil seiscentos e dez reais). Gilmar 
Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 11 de Novembro de 2020. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DO CONTRATO Nº 011-11/2020 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba / Fundo Municipal de Assistência Social 
Contratado: Jeferson de Souza Martins. 
Objeto:  Fornecimento de Vidros e Grades de Inox para atender as necessidades do Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS. 
Valor do contrato: R$ 1.620,00 (um mil seiscentos e vinte reais). 
Prazo de duração: 01 (um) mês. 
Data de Assinatura: 12 de Novembro de 2020. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 103/2020. 
 
 

 
RESUMO DO CONTRATO Nº 012-11/2020 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba / Fundo Municipal de Educação 
Contratado: Jeferson de Souza Martins. 
Objeto:  Fornecimento de Vidros para atender as necessidades de Escolas Municipais Raul Nunes dos 
Santos e Prefeito Antônio Andrade. 
Valor do contrato: R$ 990,00 (novecentos e noventa reais). 
Prazo de duração: 01 (um) mês. 
Data de Assinatura: 12 de Novembro de 2020. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 103/2020. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020 
 

A Pregoeira Municipal torna público, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, a 
ADJUDICAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 005/2020 realizado no dia 27/10/2020, às 14:30h, para 
Registro de Preços para Contratação de empresa(s) para fornecimento de Gêneros Alimentícios para 
Doações de Cestas Básicas para pessoas carentes do Município durante o período de enfrentamento da 
Pandemia causada pelo Coronavírus (COVID-19), tendo como vencedoras as seguintes licitantes: ZITA 
MARTINS SILVEIRA PORTO-ME, nos lotes 01 e 04 com um valor total de R$ 13.709,99 (treze mil 
setecentos e nove reais e noventa e nove centavos); COMERCIAL J GONÇALVES LTDA-ME, nos lotes 
02, 03 e 05 com um valor total de R$ 16.372,33 (dezesseis mil trezentos e setenta e dois reais e trinta e 
três centavos). Valor Global: R$ 30.082,32 (trinta mil oitenta e dois reais e trinta e dois centavos). 
Guajeru-Ba, 03 de Novembro de 2020. Vera Lúcia Teixeira dos Santos - Pregoeira. 
 

 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e nº 10.520/02 torna público o 
Resultado e HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 005/2020 realizado no dia 27/10/2020, às 14:30h, na 
para Registro de Preços para Contratação de empresa(s) para fornecimento de Gêneros Alimentícios 
para Doações de Cestas Básicas para pessoas carentes do Município durante o período de 
enfrentamento da Pandemia causada pelo Coronavírus (COVID-19), tendo como vencedoras as 
seguintes licitantes: ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO-ME, nos lotes 01 e 04 com um valor total de R$ 
13.709,99 (treze mil setecentos e nove reais e noventa e nove centavos); COMERCIAL J GONÇALVES 
LTDA-ME, nos lotes 02, 03 e 05 com um valor total de R$ 16.372,33 (dezesseis mil trezentos e setenta e 
dois reais e trinta e três centavos). Valor Global: R$ 30.082,32 (trinta mil oitenta e dois reais e trinta e dois 
centavos). Guajeru-Ba, 03/11/2020. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. 

 
 

Obs.: Os valores acima trata-se apenas de Registro de Preços, não estando a Prefeitura Municipal de 
Guajeru-Ba obrigada a adquirir quantidades totais. Os produtos serão adquiridos, conforme demanda do 
Município. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

RESUMO DO CONTRATO Nº 003-11/2020 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratada: Zita Martins Silveira Porto-ME. 
Objeto: Fornecimento de Gêneros Alimentícios para Doações de Cestas Básicas para pessoas carentes 
do Município durante o período de enfrentamento da Pandemia causada pelo Coronavírus (COVID-19). 
Valor do contrato: R$ 12.311,20 (doze mil trezentos e onze reais e vinte centavos). 
Data de Assinatura: 04 de Novembro de 2020. 
Prazo de duração: até 31/12/2020. 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 005/2020. 
 
 
 
 

RESUMO DO CONTRATO Nº 004-11/2020 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba 
Contratada: Comercial J Gonçalves Ltda-ME. 
Objeto: Fornecimento de Gêneros Alimentícios para Doações de Cestas Básicas para pessoas carentes 
do Município durante o período de enfrentamento da Pandemia causada pelo Coronavírus (COVID-19). 
Valor do contrato: R$ 12.346,00 (doze mil trezentos e quarenta e seis reais). 
Data de Assinatura: 04 de Novembro de 2020. 
Prazo de duração: até 31/12/2020. 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 005/2020. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020 
 

A Pregoeira Municipal torna público, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, a 
ADJUDICAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 004/2020 realizado no dia 27/10/2020, às 09:00h, para 
Registro de Preços para Contratação de empresa(s) para fornecimento de Gêneros Alimentícios para 
Merenda Escolar, tendo como vencedoras as seguintes licitantes: ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO-ME, 
nos itens 01, 02 e 03 com um valor total de R$ 73.740,00 (setenta e três mil setecentos e quarenta reais); 
COMERCIAL J GONÇALVES LTDA-ME, no item 04 com um valor total de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais). Valor Global: R$ 87.240,00 (oitenta sete mil duzentos e quarenta reais). Guajeru-Ba, 03 
de Novembro de 2020. Vera Lúcia Teixeira dos Santos - Pregoeira. 
 

 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e nº 10.520/02 torna público o 
Resultado e HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 004/2020 realizado no dia 27/10/2020, às 09:00h, na 
para Registro de Preços para Contratação de empresa(s) para fornecimento de Gêneros Alimentícios 
para Merenda Escolar, tendo como vencedoras as seguintes licitantes: ZITA MARTINS SILVEIRA 
PORTO-ME, nos itens 01, 02 e 03 com um valor total de R$ 73.740,00 (setenta e três mil setecentos e 
quarenta reais); COMERCIAL J GONÇALVES LTDA-ME, no item 04 com um valor total de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais). Valor Global: R$ 87.240,00 (oitenta sete mil duzentos e quarenta reais). 
Guajeru-Ba, 03/11/2020. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. 

 
 

Obs.: Os valores acima trata-se apenas de Registro de Preços, não estando a Prefeitura Municipal de 
Guajeru-Ba obrigada a adquirir quantidades totais. Os produtos serão adquiridos, conforme demanda do 
Município. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

RESUMO DO CONTRATO Nº 001-11/2020 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratada: Zita Martins Silveira Porto-ME. 
Objeto: Fornecimento de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar. 
Valor do contrato: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 
Data de Assinatura: 04 de Novembro de 2020. 
Prazo de duração: até 31/12/2020. 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 004/2020. 
 
 
 
 

RESUMO DO CONTRATO Nº 002-11/2020 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba 
Contratada: Comercial J Gonçalves Ltda-ME. 
Objeto: Fornecimento de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar. 
Valor do contrato: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Data de Assinatura: 04 de Novembro de 2020. 
Prazo de duração: até 31/12/2020. 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 004/2020. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 
 

A Pregoeira Municipal torna público, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, a 
ADJUDICAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 006/2020 realizado no dia 09/11/2020, às 09:00h, para 
Registro de Preços para Contratação de empresa(s) para Fornecimento de Materiais de Saúde (Álcool 
Gel, Termômetros, Máscaras, Protetores Faciais, Macacões, Sapatilhas, tendo como vencedoras as 
seguintes licitantes: SILVANDRO DIEGO ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA, no lote 01 com um 
valor total de R$ 8.399,60 (oito mil trezentos e noventa e nove reais e sessenta centavos); JOÃO HILDS 
PORTO PEREIRA EIRELI, no lote 02 com um valor total de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais); 
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, no lote 03 com um valor total de R$ 
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais); NOEM MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA, no lote 04 com um valor total de R$ 49.498,90 (quarenta e 
nove mil quatrocentos e noventa e oito reais e noventa centavos); DIAGMASTER CIENTÍFICA LTDA, no 
lote 05 com um valor total de R$ 29.600,00 (vinte e nove mil e seiscentos reais). Valor Global: 103.798,50 
(cento e três mil setecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos). Guajeru-Ba, 15 de Dezembro de 
2020. Vera Lúcia Teixeira dos Santos - Pregoeira. 
 

 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e nº 10.520/02 torna público o 
Resultado e HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 006/2020 realizado no dia 09/11/2020, às 09:00h, para 
Registro de Preços para Contratação de empresa(s) para Fornecimento de Materiais de Saúde (Álcool 
Gel, Termômetros, Máscaras, Protetores Faciais, Macacões, Sapatilhas, tendo como vencedoras as 
seguintes licitantes: SILVANDRO DIEGO ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA, no lote 01 com um 
valor total de R$ 8.399,60 (oito mil trezentos e noventa e nove reais e sessenta centavos); JOÃO HILDS 
PORTO PEREIRA EIRELI, no lote 02 com um valor total de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais); 
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, no lote 03 com um valor total de R$ 
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais); NOEM MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA, no lote 04 com um valor total de R$ 49.498,90 (quarenta e 
nove mil quatrocentos e noventa e oito reais e noventa centavos); DIAGMASTER CIENTÍFICA LTDA, no 
lote 05 com um valor total de R$ 29.600,00 (vinte e nove mil e seiscentos reais). Valor Global: 103.798,50 
(cento e três mil setecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos). Guajeru-Ba, 15/12/2020. Gilmar 
Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. 

 
 

Obs.: Os valores acima trata-se apenas de Registro de Preços, não estando a Prefeitura Municipal de 
Guajeru-Ba obrigada a adquirir quantidades totais. Os produtos serão adquiridos, conforme demanda do 
Município. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

RESUMO DO CONTRATO Nº 010-12/2020 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba / Fundo Municipal de Saúde 
Contratada: Silvandro Diego Albuquerque Ferreira e CIA Ltda. 
Objeto: Fornecimento de Materiais de Saúde (Álcool Gel) para serem utilizados durante o período de 
Combate e Prevenção ao Vírus do COVID-19 no Município – Secretaria Municipal de Saude. 
Valor do contrato: R$ 7.851,80 (sete mil oitocentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos). 
Data de Assinatura: 22 de Dezembro de 2020. 
Prazo de duração: até 31/12/2020. 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 006/2020. 
 
 
 

RESUMO DO CONTRATO Nº 011-12/2020 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba / Fundo Municipal de Assistência Social 
Contratada: Silvandro Diego Albuquerque Ferreira e CIA Ltda. 
Objeto: Fornecimento de Materiais de Saúde (Álcool Gel) para serem utilizados durante o período de 
Combate e Prevenção ao Vírus do COVID-19 no Município – Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Valor do contrato: R$ 547,80 (quinhentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos). 
Data de Assinatura: 22 de Dezembro de 2020. 
Prazo de duração: até 31/12/2020. 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 006/2020. 
 
 

 
RESUMO DO CONTRATO Nº 012-11/2020 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba / Fundo Municipal de Saúde 
Contratada: João Hilds Porto Pereira EIRELI. 
Objeto: Fornecimento de Materiais de Saúde (Termômetros) para serem utilizados durante o período de 
Combate e Prevenção ao Vírus do COVID-19 no Município. 
Valor do contrato: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais). 
Data de Assinatura: 22 de Dezembro de 2020. 
Prazo de duração: até 31/12/2020. 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 006/2020. 
 
 

 
RESUMO DO CONTRATO Nº 013-12/2020 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba / Fundo Municipal de Saúde 
Contratada: CMH - Central de Medicamentos Hospitalares EIRELI. 
Objeto: Fornecimento de Materiais de Saúde (Máscaras e Protetores Faciais) para serem utilizados 
durante o período de Combate e Prevenção ao Vírus do COVID-19 no Município – Secretaria Municipal 
de Saude. 
Valor do contrato: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 
Data de Assinatura: 22 de Dezembro de 2020. 
Prazo de duração: até 31/12/2020. 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 006/2020. 
 

 
 

RESUMO DO CONTRATO Nº 014-12/2020 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba / Fundo Municipal de Assistência Social 
Contratada: CMH - Central de Medicamentos Hospitalares EIRELI. 
Objeto: Fornecimento de Materiais de Saúde (Máscaras e Protetores Faciais) para serem utilizados 
durante o período de Combate e Prevenção ao Vírus do COVID-19 no Município – Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 
Valor do contrato: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Data de Assinatura: 22 de Dezembro de 2020. 
Prazo de duração: até 31/12/2020. 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 006/2020. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

RESUMO DO CONTRATO Nº 015-12/2020 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba / Fundo Municipal de Saúde 
Contratada: NOEM Medical Importação e Exportação de Produtos Médico-Hospitalar Ltda. 
Objeto: Fornecimento de Materiais de Saúde (Macacões, Sapatilhas e Aventais) para serem 
utilizados durante o período de Combate e Prevenção ao Vírus do COVID-19 no Município. 
Valor do contrato: R$ 49.498,90 (quarenta e nove mil quatrocentos e noventa e oito reais e noventa 
centavos). 
Data de Assinatura: 22 de Dezembro de 2020. 
Prazo de duração: até 31/12/2020. 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 006/2020. 
 
 

 
RESUMO DO CONTRATO Nº 016-12/2020 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba / Fundo Municipal de Saúde 
Contratada: Diagmaster Científica Ltda. 
Objeto: Fornecimento de Materiais de Saúde (Testes COVID-19 Antígeno) para serem utilizados durante 
o período de Combate e Prevenção ao Vírus do COVID-19 no Município. 
Valor do contrato: R$ 29.600,00 (vinte e nove mil e seiscentos reais) 
Data de Assinatura: 22 de Dezembro de 2020. 
Prazo de duração: até 31/12/2020. 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 006/2020. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 065-01/2020 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 065-01/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM APREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJERU-BA E A EMPRESA 
REGIO RIOS FERREIRA CANGUSSU NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA. 
CONTRATADA: REGIO RIOS FERREIRA CANGUSSU. 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de Manutenção, Montagem e Desmontagem de 
Equipamentos de Poços Artesianos do Município. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer aproximadamente 25,00% (vinte e cinco por cento) ao valor do 
Contrato nº 065-01/2020, conforme art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. Valor que corresponde a R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) do Contrato Original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial do Município, conforme determina o 
parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual 
depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 

 
Guajeru - BA, 03 de Novembro de 2020. 

 
 
 

_________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________________ 
Regio Rios Ferreira Cangussu 

Empresa Contratada 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 006-07/2020 
 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO 006-07/2020 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
ANGELA MARIS JARDIM SANTOS NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: ANGELA MARIS JARDIM SANTOS 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de Clínica Médica no Centro de Atendimento para 
Pacientes Sintomáticos Respiratórios durante o período de prevenção e combate do Vírus COVID-19.  
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 006-07/2020: 
 
Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 
 
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de igual teor, 
caracterizando o ciente de todas. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 

_________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Angela Maris Jardim Santos 

Contratada 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 007-07/2020 
 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO 007-07/2020 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
CARLOS HENRIQUE ALMEIDA LISBOA NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: CARLOS HENRIQUE ALMEIDA LISBOA 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de Clínica Médica no Centro de Atendimento para 
Pacientes Sintomáticos Respiratórios durante o período de prevenção e combate do Vírus COVID-19.  
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 007-07/2020: 
 
Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 
 
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de igual teor, 
caracterizando o ciente de todas. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 

_________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Carlos Henrique Almeida Lisboa 

Contratado 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 008-07/2020 
 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO 008-07/2020 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
FRANCISCO ADAUTO REBOUÇAS PRATES 
NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: FRANCISCO ADAUTO REBOUÇAS PRATES 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de Clínica Médica no Centro de Atendimento para 
Pacientes Sintomáticos Respiratórios durante o período de prevenção e combate do Vírus COVID-19.  
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 008-07/2020: 
 
Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 
 
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de igual teor, 
caracterizando o ciente de todas. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 

_________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Francisco Adauto Rebouças Prates 

Contratado 
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 009-07/2020 
 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO 009-07/2020 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
THAIRINE SILVA CARDOSO NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: THAIRINE SILVA CARDOSO 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de Clínica Médica no Centro de Atendimento para 
Pacientes Sintomáticos Respiratórios durante o período de prevenção e combate do Vírus COVID-19.  
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 009-07/2020: 
 
Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 
 
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de igual teor, 
caracterizando o ciente de todas. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 

_________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Thairine Silva Cardoso 

Contratada 
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 010-07/2020 
 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO 010-07/2020 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
THEOFILO MATHIAS SANTANA MARTINS 
NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: THEOFILO MATHIAS SANTANA MARTINS 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de Clínica Médica no Centro de Atendimento para 
Pacientes Sintomáticos Respiratórios durante o período de prevenção e combate do Vírus COVID-19.  
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 010-07/2020: 
 
Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 
 
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de igual teor, 
caracterizando o ciente de todas. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 

_________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Theofilo Mathias Santana Martins 

Contratado 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 011-07/2020 
 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO 011-07/2020 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
BEATRIZ MEIRA RIBEIRO GONÇALVES NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: BEATRIZ MEIRA RIBEIRO GONÇALVES 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de Enfermagem Assistencial no Centro de 
Atendimento para Pacientes Sintomáticos Respiratórios durante o período de prevenção e combate do Vírus COVID-
19.  
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 011-07/2020: 
 
Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 
 
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de igual teor, 
caracterizando o ciente de todas. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 

_________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Beatriz Meira Ribeiro Gonçalves 

Contratada 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 012-07/2020 
 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO 012-07/2020 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
JOCILANE ROSA DIAS NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: JOCILANE ROSA DIAS 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de Fisioterapia e Coordenação da Equipe de 
Monitoramento e Teleatendimento do Centro de Atendimento para Pacientes Sintomáticos Respiratórios durante o 
período de prevenção e combate do Vírus COVID-19.  
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 012-07/2020: 
 
Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 
 
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de igual teor, 
caracterizando o ciente de todas. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 

_________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Jocilane Rosa Dias 

Contratada 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 013-07/2020 
 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO 013-07/2020 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SÂMIA COUTINHO SEPÚLVIDA NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: SÂMIA COUTINHO SEPÚLVIDA 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de Técnica em Enfermagem no Centro de 
Atendimento para Pacientes Sintomáticos Respiratórios durante o período de prevenção e combate do Vírus COVID-
19.  
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 013-07/2020: 
 
Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 
 
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de igual teor, 
caracterizando o ciente de todas. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 

_________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Sâmia Coutinho Sepúlvida 

Contratada 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 014-07/2020 
 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO 014-07/2020 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
HELEN ALICE OLIVEIRA SILVA NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: HELEN ALICE OLIVEIRA SILVA 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de Técnica em Enfermagem no Centro de 
Atendimento para Pacientes Sintomáticos Respiratórios durante o período de prevenção e combate do Vírus COVID-
19.  
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 014-07/2020: 
 
Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 
 
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de igual teor, 
caracterizando o ciente de todas. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 

_________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Helen Alice Oliveira Silva 

Contratada 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 015-07/2020 
 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO 015-07/2020 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
LUCÉLIA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: LUCÉLIA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de Serviços Gerais no Centro de Atendimento para 
Pacientes Sintomáticos Respiratórios durante o período de prevenção e combate do Vírus COVID-19.  
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 015-07/2020: 
 
Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 
 
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de igual teor, 
caracterizando o ciente de todas. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 

_________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Lucélia da Conceição Teixeira 

Contratada 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 016-07/2020 
 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO 016-07/2020 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
ROSA ANDRADE DE SOUZA ROCHA NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: ROSA ANDRADE DE SOUZA ROCHA 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de Serviços Gerais no Centro de Atendimento para 
Pacientes Sintomáticos Respiratórios durante o período de prevenção e combate do Vírus COVID-19.  
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 016-07/2020: 
 
Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 
 
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de igual teor, 
caracterizando o ciente de todas. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 

_________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Rosa Andrade de Souza Rocha 

Contratada 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
        

 
 
 
 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

 
RESUMO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 001-10/2020 

 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO 001-10/2020 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
JAMILLE DAYSE DIAS BRITO NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: JAMILLE DAYSE DIAS BRITO 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de Rastreamento e Monitoramento de contatos de 
casos de COVID-19 no Município.  
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 001-10/2020: 
 
Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 
 
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de igual teor, 
caracterizando o ciente de todas. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 

_________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Jamille Dayse Dias Brito 

Contratada 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 011-10/2020 
 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO 011-10/2020 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
PALOMA ALMEIDA DE SOUZA NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: PALOMA ALMEIDA DE SOUZA 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de Teleatendimento para Pacientes Sintomáticos 
Respiratórios durante o período de combate do vírus COVID-19 no Município.  
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 011-10/2020: 
 
Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 
 
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de igual teor, 
caracterizando o ciente de todas. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 

_________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Paloma Almeida de Souza 

Contratada 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 013-10/2020 
 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO 013-10/2020 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
BRUNA MEIRA XAVIER DE BRITO NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: BRUNA MEIRA XAVIER DE BRITO 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços de Rastreamento e Monitoramento de contatos de 
casos de COVID-19 no Município.  
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
promover a inclusão da dotação orçamentária abaixo especificada no Contrato nº 013-10/2020: 
 
Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA 
 
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de igual teor, 
caracterizando o ciente de todas. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 

_________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

_________________________ 
Bruna Meira Xavier de Brito 

Contratada 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012-10/2020 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
012-10/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUAJERU-BA E A 
EMPRESA SÉRGIO WAGNER PEIXOTO LOPES 
EIRELI NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA/ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
CONTRATADA: SÉRGIO WAGNER PEIXOTO LOPES EIRELI 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Fornecimento de Brinquedos para atender o "Projeto Alegria de Criança" em 
comemoração ao "Dia das Crianças 2020". 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer o prazo de vigência do Contrato nº 012-10/2020, conforme art. 65 da Lei 
nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 
 
O prazo deste Termo Aditivo será de 40 (quarenta) dias, tendo vigência a partir de 16 de Novembro de 2020 a 25 de 
Dezembro de 2020. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial do Município, conforme determina o 
parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual 
depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 
 

Guajeru-Ba, 04 de Novembro de 2020. 
 
 

_______________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_______________________________ 

Ivanilde Aparecida Rocha Meira 
Gestora do FMAS 

Contratante 
 

_______________________________ 
Sérgio Wagner Peixoto Lopes EIRELI 

Empresa Contratada
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